
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.363, DE 2003 
(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos) 

 
Acrescenta o § 5º-A ao art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990; PARECER DADO AO PL 1547/1991 E CONSIDERADO VÁLIDO 
PARA O PL 1363/2003, NOS TERMOS DO § 2º DO ART 105 DO RICD: 
da Comissão de Defesa do Consumidor, pela aprovação do nº 5407/05, 
apensado, com substitutivo, e pela rejeição deste e dos de nºs 2008/03, 
2291/03, 2435/03, 2731/03, 3048/04, 3591/04, 4866/05, 5029/05, 
5242/05, 5271/05, 5379/05, 5513/05, 5896/05, apensados (relator: DEP. 
CELSO RUSSOMANNO) 
 
 

NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE O PL 1363/2003 DO PL 
1547/1991, PERMANECENDO A MATÉRIA DISTRIBUÍDA ÀS 
COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD),  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2008/03, 2291/03, 2435/03, 2731/03, 3048/04, 3591/04, 
4866/05, 5029/05, 5242/05, 5271/05, 5379/05, 5407/05, 5513/05 e 5896/05 
 
III - Na Comissão de Defesa do Consumidor - PL 1547/91: 
 - Parecer do relator  
 - Complementações de voto (3) 
 - Parecer da Comissão  
 
(*) Atualizado em 24/02/23, em razão de novo despacho. Apensados (14)  
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2003
(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos)

Acrescenta o § 5º - A ao art. 43 da Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 43, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990, passa a viger acrescido do seguinte parágrafo:.

“Art. 43....................................................................

§ 5º - A . Em nenhuma hipótese, os Sistemas de Proteção
ao Crédito poderão incluir em seus cadastros qualquer registro de débitos do
consumidor que comprovoe que a respectiva dívida está em processo de
renegociação com o credor.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Parece-nos um contra-senso que um consumidor que está
em pleno processo de renegociação de sua dívida junto ao credor tenha seu
nome inscrito nos cadastros dos serviços de proteção ao crédito, como SERASA
e SPC.

Nossa proposição vem ao encontro de proteger o
consumidor quando há uma clara disposição do credor em buscar o entendimento
com seu cliente. Não nos parece razoável que o consumidor que também
demonstra boa vontade em renegociar sua dívida seja punido, tendo seu nome
inscrito em cadastro de proteção ao crédito, antes que a negociação chegue ao
fim.
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Acreditamos que o próprio credor não tenha interesse em
prejudicar um processo de negociação que pode se mostrar benéfico aos seus
interesses, evitando expor seu cliente a constrangimentos desnecessários.

Nossa proposição pretende aperfeiçoar o Código de Defesa
e Proteção do Consumidor por intermédio do estímulo ao processo de
renegociação de dívida entre o credor e o consumidor, que pode resultar em êxito
sem que se exponha  o consumidor aos  inconvenientes e dissabores de ter seu
nome inscrito nos cadastros dos serviços de proteção ao crédito.

Sala das Sessões, em       de               de 2003.

DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

................................................................................................................................................. 
TÍTULO I  

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
............................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

.............................................................................................................................................. 
Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 
 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 
e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes 
a período superior a 5 (cinco) anos. 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 
poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 
serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 
atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 
devendo divulgá-los pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 
ou não pelo fornecedor. 

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 
por qualquer interessado. 

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 
anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código.  
............................................................................................................................................ 
.............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.008, DE 2003 
(Do Sr. Reinaldo Betão) 

 

Veda a inscrição de consumidores nos bancos de dados e cadastros de 
inadimplentes dos serviços de proteção ao crédito e congêneres por 
inadimplemento de pequeno valor.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 1547/1991 O PL 
2008/2003, O PL 2291/2003, O PL 2435/2003, O PL 2731/2003, O PL 
3048/2004, O PL 4866/2005, O PL 5029/2005, O PL 5242/2005, O PL 
5379/2005, O PL 5407/2005, O PL 5513/2005 E O PL 5896/2005, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1363/2003.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003
(Do Sr. Reinaldo Betão)

Veda a inscrição de consumidores nos
bancos de dados e cadastros de
inadimplentes dos serviços de proteção ao
crédito e congêneres por inadimplemento de
pequeno valor.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei veda a inscrição de consumidor em banco
de dados ou cadastro de inadimplentes dos serviços de proteção ao crédito e
congêneres, de que trata o art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,
por inadimplemento de pequeno.

Art. 2º Não será inscrita nos bancos de dados e cadastros
de inadimplentes dos serviços de proteção ao crédito e congêneres:

I – a pessoa física cujo único inadimplemento financeiro
seja de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) ou que tenha até três
inadimplementos cuja soma seja inferior a este valor;

II – a pessoa jurídica cujo único inadimplemento financeiro
seja de valor inferior a R$ 200,00 (duzentos reais) ou que tenha até três
inadimplementos cuja soma seja inferior a este valor.

Parágrafo único. Para a aferição dos valores consignados
nos incisos I e II, será considerado o valor líquido da dívida ou da parcela, sem o
acréscimo de multa e outros encargos moratórios.
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Art. 3º É vedada a inscrição como inadimplente do cônjuge
ou de parente do devedor por inadimplemento deste, salvo se for garante da
dívida ou a obrigação estiver vinculada a conta corrente conjunta.

Art. 4º Os bancos de dados e cadastros de inadimplentes
ficam obrigados a, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação desta
lei, expungir de seus arquivos quaisquer informações negativas de crédito das
pessoas que se enquadrarem nas condições nos incisos I e II do art. 2º.

Art. 5º O descumprimento ao disposto nesta lei sujeita os
infratores a pena administrativa de multa, prevista nos arts. 56 e 57 da Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 2003, em valor não inferior a R$ 100,00 (cem reais)
por inscrição.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As informações trazidas à CPI da SERASA dão conta de
que existem cerca de 23 milhões de CPFs negativados em bancos de dados e
cadastros de inadimplentes espalhados pelo país, número este que indica que
quase 30% (trinta por cento) de nossa População Economicamente Ativa (PEA)
está fora de mercado de crédito. Uma grande parcela desses “negativados” são
pessoas de baixa renda, que constam dos cadastros em razão de dívidas
irrisórias, incapazes de provocar dano patrimonial significativo aos credores, mas
que representam para o devedor sua exclusão social.

De fato, os cadastros de inadimplentes têm sido utilizados
de forma abusiva, sendo consultados inclusive para a contratação de
empregados. Cria-se nesse caso, o círculo vicioso da exclusão econômica em
que o empregado inadimpliu porque perdeu o emprego e não consegue novo
emprego porque inadimpliu, configurando-se o caso de pena perpétua – vedada
por nosso ordenamento jurídico – em que o inadimplente é banido de forma
definitiva dos mercados de trabalho e de crédito.

Assim, estamos vedando que os consumidores que tenham
apenas uma pendência financeira de até R$ 100,00 sejam inscritos assim como
aqueles que tenham até três pendências também de valor inferior a R$ 100,00. A
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limitação do número de pendências tem por objetivo não abrigar o inadimplente
contumaz, que possa administrar sua conduta nos limites de proteção da lei, pois
o escopo da proposta é principalmente o cidadão que, por qualquer motivo de
força maior – desemprego, doença, invalidez, etc. –, deixou de cumprir fielmente
suas obrigações.

Nossa proposta tem, pois, dois objetivos: um de efeito
imediato, que é reabilitar ao crédito um enorme contingente de brasileiros que se
encontram marginalizados, por pendências de pequeno valor, e que poderão
voltar ao mercado de consumo e contribuir para a dinamização da economia
nacional; o segundo, é evitar que a população de mais baixa renda, que tem
grandes dificuldades de obtenção de renda na conjuntura econômica que
atravessamos, seja apenada com a exclusão social decorrente da inscrição como
inadimplente.

Ante o exposto, solicitamos aos nobres Pares o apoio para
o aperfeiçoamento e breve tramitação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado Reinaldo Betão
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

........................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 

e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes 

a período superior a 5 (cinco) anos. 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................  

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 
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XII - imposição de contrapropaganda. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.656, de 21/05/1993. 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo.  
* Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, de 06/09/1993 
Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando 

forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do 

produto ou serviço.  

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.291, DE 2003 
(Do Sr. Wilson Santos) 

 
Dispõe sobre o prazo máximo de permanência de informações negativas 
sobre o consumidor em cadastro ou bancos de dados. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 1547/1991 O PL 
2008/2003, O PL 2291/2003, O PL 2435/2003, O PL 2731/2003, O PL 
3048/2004, O PL 4866/2005, O PL 5029/2005, O PL 5242/2005, O PL 
5379/2005, O PL 5407/2005, O PL 5513/2005 E O PL 5896/2005, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1363/2003. 
 

 
  



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1363/2003 

 
  

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003
(Do Sr. Wilson Santos)

Dispõe sobre o prazo máximo de
permanência de informações negativas sobre
o consumidor em cadastro ou bancos de
dados.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O § 1º do art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 43. .........................................................................
§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem

ser objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil
compreensão, não podendo conter informações negativas
referentes a período superior a três anos.“ (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Com  a entrada em vigor, no último dia 11 de janeiro, do
Novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), uma das dúvidas
surgidas repousa sobre a prevalência, ou não, do prazo de 3 (três) anos para
permanência de informações negativas sobre consumidores em cadastros ou

10
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bancos de dados específicos, tendo em vista a regra do art. 206, § 3º, VIII, que
estabelece naquele termo a prescrição da “pretensão para haver o pagamento de
título de crédito, a contar do vencimento, ressalvadas as disposições de lei
especial”.

Em vista dessa norma genérica, será incongruente que o
nome do devedor permaneça negativado em cadastro ou banco de dados de
consumidores após a prescrição do título de crédito, objeto da inscrição
desabonadora.

Para corrigir tal incompatibilidade, esclarecendo em
definitivo a questão e evitando maiores dissabores e litígios entre consumidores e
entidades com a SERASA e o SPC, é oferecido o presente projeto de lei, para
cuja aprovação conto com o apoio e voto de meus nobres pares.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado Wilson Santos

305599
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

.................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 

e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes 

a período superior a 5 (cinco) anos. 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-los pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 

ou não pelo fornecedor. 

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado. 

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 

anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código.  

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

................................................................................................................................................ 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

................................................................................................................................................ 
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TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

................................................................................................................................................ 

Seção IV 

Dos Prazos da Prescrição 

.............................................................................................................................................. 

Art. 206. Prescreve: 

§ 1º Em 1 (um) ano: 

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo 

no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado 

o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é 

citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data 

que a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, árbitros 

e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a 

formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 

aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os 

liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2º Em 2 (dois) anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da 

data em que se vencerem. 

§ 3º Em 3 (três) anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou 

vitalícias; 

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de 1 (um) ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, 

correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do 

estatuto, contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço 

referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia 

geral que dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do 

vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no 

caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

§ 4º Em 4 (quatro) anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação 
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§ 5º Em 5 (cinco) anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público 

ou particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, 

curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da 

cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. 

 

CAPÍTULO II 

DA DECADÊNCIA 

 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as 

normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.435, DE 2003 
(Do Sr. Antonio Cruz) 

 
Acrescenta o § 6º ao art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 1547/1991 O PL 
2008/2003, O PL 2291/2003, O PL 2435/2003, O PL 2731/2003, O PL 
3048/2004, O PL 4866/2005, O PL 5029/2005, O PL 5242/2005, O PL 
5379/2005, O PL 5407/2005, O PL 5513/2005 E O PL 5896/2005, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1363/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2003
(Do Sr.  ANTONIO CRUZ)

Acrescenta o § 6º ao art. 43 da
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 43......................................................................

§ 6º É vedado às empresas concessionárias ou
permissionárias de serviços públicos informar ou registrar
inadimplemento de consumidor em bancos de dados e cadastros de
consumidores.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

15
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JUSTIFICAÇÃO

As empresas concessionárias de serviços públicos,
no mais das  vezes, prestam serviços que, pela sua natureza, são
essenciais e contínuos: o fornecimento de água, energia elétrica,
telefonia, por exemplo.

Invariavelmente, quando o consumidor deixa de
pagar as faturas referentes às prestações desses serviços, as
concessionárias interrompem o fornecimento, deixando o consumidor
sem água, luz, telefone, ou seja, sem as mínimas condições de
sobreviver com dignidade.

Como se não bastasse esse extremo poder de
constrangimento - verdadeiro exercício legal da violência a serviço da
cobrança de contas -, mais recentemente, após as privatizações
desses serviços, especialmente no caso da telefonia, as empresas
concessionárias passaram a inscrever o consumidor inadimplente em
bancos de dados e cadastros de fornecedores, sujando seus nomes e
impedindo seu acesso ao crédito, como forma adicional de
constrangimento aos inadimplentes.

O cadastro de maus fornecedores, previsto no art.
44 do Código de Defesa do Consumidor, deve ser consultado pelo
consumidor antes que faça negócio com determinado fornecedor,
pois se esse constar do cadastro existe um evidente risco de o
consumidor vir a ter problemas. Da mesma forma, os bancos de
dados e cadastros, previstos no art. 43 do mesmo Código, que
contêm informações sobre inadimplência de consumidores, existem
para serem consultados pelo fornecedor a fim de verificar o grau de
risco de inadimplência que existe no fornecimento de produto ou
serviço a determinado consumidor.

Como se vê, os bancos de dados e cadastros de
fornecedores não existem para serem utilizados como ameaça e
constrangimento, mas para avaliar o risco de inadimplência inerente a
determinado consumidor.

16
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O que se propõe, mediante a apresentação desta
proposição, é permitir que as empresas concessionárias de serviço
público continuem consultando tais cadastros e bancos de dados com
o legítimo propósito de avaliar o risco envolvido no fornecimento de
seus produtos ou serviços, mas que sejam impedidas de inscrever
neles o consumidor inadimplente, aumentando, assim, de forma
desmedida, seu poder de constrangimento contra o consumidor. No
nosso entendimento, tais empresas já possuem poder excessivo de
constranger o consumidor e obrigá-lo a pagar suas contas em dia, na
medida em que têm o arbítrio de interromper o fornecimento de
produtos e serviços essenciais à sua existência digna, sendo,
portanto, desnecessário conferir-lhes poderes adicionais aos que já
possuem.

Ademais, cumpre lembrar que a via judicial sempre
estará ao alcance das empresas concessionárias de serviço público
para promover a cobrança dos inadimplentes.

Pelas razões acima, esperamos contar com o
imprescindível apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2003.

Deputado ANTONIO CRUZ

20337900.165
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  
................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO V  
 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

.............................................................................................................................................. 
Seção VI  

 Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores  
 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 
e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes 
a período superior a 5 (cinco) anos. 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 
poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 
serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 
atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 
devendo divulgá-los pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 
ou não pelo fornecedor. 

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 
por qualquer interessado. 

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 
anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código.  

Art. 45. (Vetado). 
................................................................................................................................................ 
.............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.731, DE 2003 
(Do Sr. Almir Moura) 

 

Altera a redação do § 1º do art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 1547/1991 O PL 
2008/2003, O PL 2291/2003, O PL 2435/2003, O PL 2731/2003, O PL 
3048/2004, O PL 4866/2005, O PL 5029/2005, O PL 5242/2005, O PL 
5379/2005, O PL 5407/2005, O PL 5513/2005 E O PL 5896/2005, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1363/2003.  
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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2003
(Do Sr. ALMIR MOURA)

Altera a redação do § 1º do artigo
43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 1º do artigo 43 da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 43......................................................................

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem
ser objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil
compreensão, não podendo conter informação relativa a obrigação de
consumidor não adimplida, quando a mesma estiver “sub-judice”, ou
quando houver sido constituída ha mais de três anos.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O objetivo da presente proposição é adequar as
disposições da Lei nº 8.078, de 1990, referentes a bancos de dados e
cadastros de consumidores, ao advento do novo Código Civil
brasileiro, tornando expresso o dever de as entidades de proteção ao
crédito excluírem de seus cadastros os consumidores com dívidas já
prescritas ou ilíquidas.

A atual redação do dispositivo que se pretende
alterar permite a inclusão em cadastros negativos dos consumidores
que estejam contestando judicialmente seu débito. Tal permissividade
contribui para agravar o desequilíbrio nas relações de consumo, na
medida em que outorga ao fornecedor o poder de registrar como
débitos líquidos e certos até mesmo aqueles que estejam sendo
contestados judicialmente, e sobre os quais ainda não haja sentença
judicial transitada em julgado. Na verdade, a inclusão de um
consumidor nesses bancos de dados significa impedir seu acesso ao
crédito, o que é uma conseqüência severa. Assim, não deve ser
permitido que maus fornecedores a utilizem como forma de pressão
para obrigar o consumidor a reconhecer a correção de qualquer
débito.

Com o objetivo de efetuar o necessário
ajustamento da Lei nº 8.078/90 ao novo Código Civil é que se propõe
a alteração no prazo máximo de cinco para três anos para que
informações negativas permaneçam nos bancos de dados e
cadastros de consumidores.

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos
nobres Pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em         de                   de 2003.

Deputado ALMIR MOURA

20



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1363/2003 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 
outras providências. 

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

.................................................................................................................................................... 
Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 
 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 
e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes 
a período superior a 5 (cinco) anos. 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 
poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 
serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 
atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 
devendo divulgá-los pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 
ou não pelo fornecedor. 

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 
por qualquer interessado. 

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 
anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.048, DE 2004 
(Do Sr. Dilceu Sperafico) 

 

Acrescenta parágrafos ao art. 43 da Lei  nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990. 
 

 

DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 1547/1991 O PL 
2008/2003, O PL 2291/2003, O PL 2435/2003, O PL 2731/2003, O PL 
3048/2004, O PL 4866/2005, O PL 5029/2005, O PL 5242/2005, O PL 
5379/2005, O PL 5407/2005, O PL 5513/2005 E O PL 5896/2005, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1363/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2004
(Do Sr.  Dilceu Sperafico)

Acrescenta parágrafos ao art. 43 da Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera o art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990,

Art. 2º O art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos 6°, 7° e 8°:

“§ 6º A comunicação do registro de inadimplente em banco de
dados de consumidor será feita por edital nos seguintes casos:

I – quando o endereço do consumidor for incerto ou ignorado;

II - quando conhecido o endereço, houver recusa no
recebimento do aviso de registro.

§ 7º O edital a que se refere o parágrafo anterior será publicado
em jornal de circulação diária da cidade ou do estado onde o consumidor declarou ser
residente.

§ 8º O fornecedor que informar incorretamente o endereço do
consumidor, agindo de má-fé, responderá por perdas e danos, sem prejuízo de outras
sanções civis, administrativas ou penais.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O número de consumidores inadimplentes e de pessoas que
passam cheque sem provimento de fundos é, infelizmente, muito superior à capacidade
de absorção por grande parte de pequenos e médios industriais, comerciantes e
prestadores de serviços.

Os bancos de dados de consumidores não podem “negativar” o
nome de pessoa inadimplente caso o consumidor não seja encontrado no endereço
fornecido. Esta é a disposição legal, muito embora nem todas as empresas que mantêm
bancos de dados de consumidores sigam tal determinação.

Nossa proposta visa permitir uma maneira dos bancos de dados
de consumidores, especialmente os pequenos, de âmbito regional, poderem notificar os
consumidores inadimplentes que não são encontrados nos endereços fornecidos.

A economia necessita de crédito para crescer, os fornecedores
em geral utilizam o crédito para alavancar seus negócios, restando a nós, legisladores,
propiciar os meios legais para que os maus pagadores sejam notificados e tenham seus
nomes inscritos nas listas de inadimplentes.

Para a maioria dos consumidores, pessoas  honestas e de boa fé,
nossa proposta traz, implicitamente, o benefício de poderem pleitear um crédito com
menores custos, pois teremos a certeza de que todos os maus pagadores estarão
excluídos, temporariamente, do mercado de crédito.

Pedimos o apoio dos nobres pares para aprovação da presente
proposta por sua clara importância para a economia de nosso país.

Sala das Sessões, em       de março de 2004.

Deputado Dilceu Sperafico
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 
outras providências. 

 
TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  
 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

 
Seção VI  

 Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores  
 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 
e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes 
a período superior a 5 (cinco) anos. 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 
poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 
serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 
atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 
devendo divulgá-los pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 
ou não pelo fornecedor. 

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 
por qualquer interessado. 

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 
anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.591, DE 2004 
(Do Sr. Geraldo Resende) 

 
Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, proibindo às 
concessionárias e permissionárias de serviço público o registro de 
inadimplência em bancos de dados e cadastros de consumidores de 
caráter público. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-2435/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº            /2004
Do Sr. Dep. Geraldo Resende

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, proibindo às concessionárias e
permissionárias de serviço público o
registro de inadimplência em bancos de
dados e cadastros de consumidores de
caráter público.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescida do

seguinte artigo:

“Art. 7º B – É vedado à concessionária ou permissionária de serviço

público, de direito público ou privado, registrar o inadimplemento de

consumidor em cadastro ou banco de dados de caráter público.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em          de maio de 2004.

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei que ora apresentamos tem como objetivo principal

evitar injustiças causadas pela inclusão de devedores nos bancos de dados e

cadastros, tais como o SPC (Serviço de Proteção ao Crédito), SERASA

(Centralização de Serviços dos Bancos S/A), CADIN (Cadastro Informativo dos

Créditos de Órgãos e Entidades Federais Não Quitados) e outros que porventura

sejam criados. Tais injustiças têm se originado no fato de que os próprios bancos
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de dados vêm extrapolando sua finalidade específica, que é simplesmente

proteger o crédito.

Os principais problemas com relação aos cadastros, apontados durante a

CPI do SERASA, são os seguintes: inclusão indevida, falta de comunicação da

negativação e demora para exclusão dos nomes - a partir da vigência do Novo

Código Civil, a inclusão prescreve após o período de três anos, o que não vem

sendo cumprido. Além disso, os cadastros têm sido utilizados para outros

objetivos, tais como critério para contratação de candidatos e negativa de visto

pela embaixada americana.

Além disso, é importante ressaltar que o não pagamento em dia é uma

forma de forçar a solução de problemas que afetem o consumidor, como por

exemplo, defeitos em medidores de energia elétrica, hidrômetros defeituosos e

outras razões não oriundas do próprio consumidor. Como o enorme poder de

cobrança que têm as concessionárias de serviço público muitas vezes se adianta

à resolução do problema, é bastante justo que haja norma impedindo as

concessionárias de lançar mão de negativar o usuário em bancos de dados e

cadastros de consumidores.

Por fim, é importante deixar claro que somos a favor da correta

utilização dos cadastros, especialmente quando resultam de legítimos interesses

ao comércio, apresentando a conotação social que devem ter: a proteção ao

consumidor.

Pelas razões expostas, elaboramos esta proposição, que agora passará à

apreciação dos nobres colegas parlamentares.

Sala das Sessões, em         de  maio de 2004.

GERALDO RESENDE
Deputado Federal - PPS/MS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre o Regime de Concessão e 
Permissão da Prestação de Serviços Públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III  

 DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS  
 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 
II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos; 
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 

serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 

de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 
V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 
VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 
Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos 

Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do 
mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de vencimento 
de seus débitos. 

Parágrafo único. (VETADO) 
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/03/1999.  
Art. 8º (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.866, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Nader) 

 
"Obriga  que a SERASA, o SPC e quaisquer outros órgãos de cadastros 
negativos sejam obrigados a comunicar ao consumidor, por carta 
registrada na modalidade de aviso de recebimento (AR), quando da 
negativação de seu nome." 
 
 

NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 1547/1991 O PL 
2008/2003, O PL 2291/2003, O PL 2435/2003, O PL 2731/2003, O PL 
3048/2004, O PL 4866/2005, O PL 5029/2005, O PL 5242/2005, O PL 
5379/2005, O PL 5407/2005, O PL 5513/2005 E O PL 5896/2005, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1363/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº             DE  2005.
(Do Sr. Carlos Nader)

“Obriga  que a SERASA, o SPC e
quaisquer outros órgãos de cadastros
negativos sejam obrigados a comunicar ao
consumidor, por carta registrada na
modalidade de aviso de recebimento
(AR), quando da negativação de seu
nome.”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Ficam obrigados o Serviço de Proteção ao Crédito -

SPC, a SERASA S/A e quaisquer outros órgãos de bancos de dados ou de

cadastros negativos a comunicar ao consumidor, por escrito, através de carta

registrada na modalidade de Aviso de Recebimento (AR), a inclusão de

dados pessoais do consumidor, em seu sistema de negativação.

 Art. 2º - A inclusão de dados pessoais do consumidor no

sistema de negativação, somente poderá ser efetuada após a confirmação do

recebimento, da comunicação.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 JUSTIFICATIVA

28
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Até o advento do Código do Consumidor não havia no Brasil

texto específico de lei que regulamentasse os bancos de dados e de cadastros

de consumidores.

O presente projeto objetiva, dar efetividade ao espírito do

crédito direto ao consumidor, garantindo ao consumidor uma informação

segura e, por conseguinte, uma relação de consumo segura, no que diz

respeito à abertura de cadastros negativos de consumidores.

O meio de comunicação atualmente utilizado por tais órgãos

para comunicação da inscrição negativa do nome do consumidor é a remessa

de carta simples, que nem sempre chega efetivamente às mãos do

consumidor.

A preocupação é mais alarmante quando consideramos as

incontáveis reclamações que chegam aos PROCON’S estaduais,  e aos

juizados especiais cíveis, acerca da realização de compras a crédito,

empréstimos e outros tantos contratos com documentos furtados, roubados ou

falsificados. Nestes casos, o consumidor jamais será informado, em razão da

utilização de endereço falso, da abertura de cadastro em seu nome, já que é

ineficaz e inseguro o meio de comunicação de tais entidades.

Com a comunicação por carta registrada na modalidade de

aviso de recebimento, o órgão cadastral somente poderá efetuar a abertura da

inscrição negativa após a comprovação do recebimento da carta pelo

consumidor

Os cadastros negativos devem servir para auxiliar aos

fornecedores de produtos e serviços, em suas vendas, e não servir como

punição ou distribuição de injustiças. Melhor dizendo: a abertura de
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cadastros, nos arquivos de consumo, deve ser realizada com

responsabilidade.

A questão é que as empresas remetem simples cartas ao

consumidor – repetimos – que, muitas vezes, são extraviadas, ou remetidas

para endereço inexistente.

Enfim o modo da comunicação é inseguro e falho, causando

prejuízos sérios ao cidadão em geral, que acaba tendo seu nome negativado

sem ser cientificado e, por fim, entre outros danos, muitas vezes deixa até de

conseguir um emprego.

Diante do aqui exposto solicito o apoio dos Nobres Pares para
aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em         de                            de 2005.

            Deputado Carlos Nader
                          PL/RJ
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PROJETO DE LEI N.º 5.029, DE 2005 
(Do Sr. Cabo Júlio) 

 
Obriga as empresas responsáveis por bancos de dados e cadastros de 
consumidores a avisar via carta registrada, na modalidade de aviso de 
recebimento, quando da inclusão do nome do consumidor em seus 
registros. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 1547/1991 O PL 
2008/2003, O PL 2291/2003, O PL 2435/2003, O PL 2731/2003, O PL 
3048/2004, O PL 4866/2005, O PL 5029/2005, O PL 5242/2005, O PL 
5379/2005, O PL 5407/2005, O PL 5513/2005 E O PL 5896/2005, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1363/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2005
(Do Sr. CABO JÚLIO)

Obriga  as  empresas  responsáveis
por  bancos  de  dados  e  cadastros  de
consumidores a avisar via carta registrada,
na  modalidade  de  aviso  de  recebimento,
quando da inclusão do nome do consumidor
em seus registros.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º  Ficam  obrigadas  as  empresas,  sob  qualquer
denominação, responsáveis pela criação ou manutenção de bancos de dados ou
de cadastros de consumidores, a comunicar antecipadamente ao consumidor, por
escrito através de carta registrada na modalidade de Aviso de Recebimento - AR,
a inclusão do nome do inadimplente em seus registros.

Art.  2º O registro do nome do consumidor  de que trata o
artigo 1º, somente poderá acontecer 15 (quinze) dias após a data de ciência pelo
consumidor do aviso do recebimento - AR, devendo constar assinatura e dados
de documento de identidade do consumidor.

Art. 3º A inobservância das disposições desta lei acarretará
a nulidade do registro efetuado.

§  1º  A  empresa  responsável  pelo  registro  indevido  fica
obrigada ao pagamento de multa no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)
por registro indevido. *1
2B
38
7F
73
8*

  1
2B

38
7F

73
8 
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§ 2°  O valor  da  multa  mencionada  no  parágrafo  anterior
será pago em favor do consumidor, a título de indenização por danos morais.

Art. 4º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias a contar da
data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Código de Defesa do Consumidor – CDC, determina em
seu  art.  43,  que  o  consumidor  deve  ter  acesso  às  informações  sobre  ele
registradas  nos  bancos  de  dados  e  cadastros  de  consumidores  e,  em  seus
parágrafos,  descreve  as  obrigações  dos  registradores  e  os  direitos  dos
consumidores.

 No  parágrafo  segundo  do  dispositivo  supracitado  está
disposto,  de modo claro,  a  obrigação do  consumidor  ser  avisado de  eventual
registro. Vejamos:

“Art. 43 ...................................................................................

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais
e  de  consumo  deverá  ser  comunicada  por  escrito  ao
consumidor, quando não solicitada por ele.

.......................................................................................“

No entanto, mesmo diante da clareza da norma, por falta de
detalhamento  do que seria  óbvio,  caso o  princípio  da  boa-fé  fosse  realmente
adotado  em  nossa  sociedade,  acreditamos  que  a  proposição,  que  ora
oferecemos,  vem  complementar  o  que  já  dispõe  o  CDC.  Dessa  forma,  o
Legislador  estará  normatizando  a  obrigação  do  consumidor  ser  devidamente
notificado  de  qualquer  registro  sobre  sua  pessoa  nos  bancos  de  dados  e
cadastros de consumidores em todo o país. *1
2B
38
7F
73
8*

  1
2B

38
7F

73
8 
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Pela relevância do tema abordado, neste projeto, que trará
significativos benefícios para o consumidor nacional, acreditamos no amplo apoio
de nossos ilustres Pares para uma rápida aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                        de 2005.

Deputado CABO JÚLIO

ArquivoTempV.doc

*1
2B
38
7F
73
8*

  1
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38
7F

73
8 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I  

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

 

CAPÍTULO I 

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, 

da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 ..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

.................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores  

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 

e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes 

a período superior a 5 (cinco) anos. 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-los pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 

ou não pelo fornecedor. 
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§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado. 

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 

anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código.  

 ..................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.242, DE 2005 
(Do Sr. Inaldo Leitão) 

 
Disciplina o funcionamento de bancos de dados e serviços de proteção 
ao crédito e congêneres, os de relacionamento comerciais, e dá outras 
providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 1547/1991 O PL 
2008/2003, O PL 2291/2003, O PL 2435/2003, O PL 2731/2003, O PL 
3048/2004, O PL 4866/2005, O PL 5029/2005, O PL 5242/2005, O PL 
5379/2005, O PL 5407/2005, O PL 5513/2005 E O PL 5896/2005, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1363/2003. 
 

 
  



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1363/2003 

PL 5242/2005 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 1 de 6 

 

  PROJETO DE LEI Nº      DE 2005
(Do Sr. Inaldo Leitão)

Disciplina o funcionamento de bancos
de dados e serviços de proteção ao crédito e
congêneres, os de relacionamento comerciais,
e dá outras providências.

 

O Presidente da República:
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os cadastros e bancos de dados de proteção ao crédito ou congêneres,
os de relações comerciais, reger-se-ão pelo disposto nesta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por consumidor, cadastrado ou
cadastrando toda pessoa física ou jurídica que esteja, respectivamente, anotada nos
bancos de dados de proteção ao crédito ou congênere, ou de relações comerciais.

Art. 3º Para os efeitos do disposto no artigo 43, da Lei nº 8.078/90 e desta
Lei,  compreende-se:

           I – como positivos, anotados em benefício do consumidor, os dados pessoais
e de consumo, relativos à sua qualificação, identificação pessoal, escolaridade,
trabalho, rendimento, família, bens, preferências pessoais de consumo, capacidade
creditícia, histórico creditício, compromissos financeiros assumidos e hábitos e
regularidade de pagamentos.

II – como negativos, os dados do consumidor decorrentes da inadimplência
comprovada pela forma prevista em lei, oriunda de títulos e outros documentos de
dívida, ou de outras fontes públicas, devidamente registradas.        

§ 1º A abertura de cadastro positivo será procedida com base na informação
prestada diretamente pelo consumidor ao cadastro ou a seu fornecedor, devendo ser
previamente comunicada por escrito ao cadastrando, mediante comprovação de sua
postagem e entrega no endereço do consumidor, quando não solicitada por ele.
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        § 2º O procedimento de abertura de ficha, cadastro ou anotação de informação
negativa será efetuada, exclusivamente, com base em documento público expedido
pela fonte oficial, ainda que por meio eletrônico, dispensada a comunicação prévia
ao cadastrando prevista no § 2º do artigo 43 da lei nº 8.078/90.

§ 3º As informações referentes aos cadastrados devem ser objetivas, claras,
verdadeiras e produzidas em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter
informações negativas referentes a período superior a cinco anos.

Art. 4º As pessoas jurídicas e físicas são responsáveis pela exatidão e
veracidade das informações por elas fornecidas, no caso do cadastro positivo.

Parágrafo único. Cabe aos cadastros ou bancos de dados de proteção ao
crédito ou congêneres, aos de relações comerciais, a responsabilidade pela
integridade das informações, conforme recebidas das respectivas fontes, e a
segurança no seu armazenamento.

Art. 5º É assegurado ao cadastrado o acesso gratuito às informações sobre ele
registradas nos bancos de dados de proteção ao crédito ou congêneres, ou de
relações comerciais.

Parágrafo único. Verificada a inexatidão das informações, o cadastrado
poderá exigir sua imediata correção, nos termos do artigo 43, § 3º do Código de
Defesa do Consumidor e da Lei nº 9.507/97.

Art. 6º É vedado aos bancos de dados de proteção ao crédito e congêneres,
ou de relações comerciais, fornecer informações sobre o cadastrado que possam
impedir ou dificultar novo acesso ao crédito e outros negócios, uma vez extinta a
correspondente relação jurídico-obrigacional ou suspensa judicialmente a
exigibilidade dos créditos.

Art. 7º Para os efeitos do disposto no artigo 42 da Lei nº 8.078/90, considera-
se constrangimento e ameaça, a cobrança de dívidas ou de débitos vencidos,
realizada sob qualquer forma ou meio, por empresa ou entidade privada
mantenedora de cadastro ou banco de dados de proteção ao crédito ou congêneres,
ou de relações comerciais.

Art. 8º O caráter público estabelecido no § 4º do artigo 43 da Lei nº 8.078/90,
entende-se, exclusivamente, como o relacionado com o instituto do hábeas-data, a
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ser aplicado também aos cadastros ou bancos de dados dos serviços de proteção ao
crédito e congêneres ou de relações comerciais, privados.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de maio de 2005
  

 

 JUSTIFICATIVA

Ninguém desconhece a importância e relevância dos
bancos de dados de consumidores e dos serviços de proteção ao crédito para o
mundo dos negócios.

Esses serviços são exercidos por entidades privadas,
representativas da industria, comércio e das instituições financeiras, e também são
explorados por empresas privadas, de auto-regulamentação, carecendo desta forma
de regulamentação legal, dada exatamente a importância e relevância desses
cadastros no mundo dos negócios e na vida dos consumidores.

No entanto, considerando os prejuízos que podem causar
se mal utilizados pelos credores ou fornecedores, é preciso estabelecer-se um
divisor entre a atuação dos serviços particulares de proteção ao crédito e de
relações comerciais e a competência privativa para a notificação, lavratura e
registro da inadimplência, dos serviços públicos delegados previstos na
Constituição Federal (art. 236) e nas Leis nºs 8.935, de 18 de novembro de 1994 e
9.492, de 10 de setembro de 1997.

O Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de
1990, artigo 43, §§, dispõe sobre cadastros de consumo e informações negativas.

                                         A Lei deveria, em princípio, distinguir o cadastro positivo
do cadastro negativo.

O cadastro positivo deve ser aquele gerado em benefício
do próprio consumidor, relativamente aos seus dados pessoais, preferências de
consumo, capacidade de pagamento etc, com a sua anuência prévia, ou, na falta
desta, quando previamente comunicado a ele, com vistas à redução das taxas de
juros.
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Já o cadastro negativo, deve ser aquele gerado com certas

precauções, lastreado, exclusivamente, em dados oficiais de registro da
inadimplência, fornecidos por instituições públicas ou detentoras de da delegação
pública para tal função, em razão dos danos que podem ocasionar às pessoas, sejam
físicas ou jurídicas.

Os cadastros ou bancos de dados de proteção ao crédito
ou congêneres, e os de relações comerciais não possuem, na hipótese de cadastro
negativo, por serem particulares, a devida competência legal para efetuar a
qualificação de débitos, ou seja, sua proveniência, formalidades e requisitos legais,
etc. Tal atribuição, pela nossa legislação, é de competência privativa dos agentes
delegados do Estado, na forma prevista no artigo 236 da Constituição, e nas Leis nº
8.935/94 e 9.492/97.

Vale lembrar que os serviços notariais e de registros são
exercidos em caráter privado, mas são serviços públicos, delegados pelo Poder
Público mediante concurso público de provas e títulos, regulados por Lei e
fiscalizados pelo Poder Judiciário.

Os cadastros ou bancos de dados de proteção ao crédito
ou congêneres, na verdade funcionam como mero braço das empresas privadas na
defesa de seus negócios e na concessão de créditos.

Assim, os cadastros ou bancos de dados negativos a
respeito da situação econômica e financeira dos consumidores, os serviços de
proteção ao crédito e congêneres, por serem privados, cuja finalidade precípua é a
de prestar assessoramento aos empresários e dar divulgação de débitos
inadimplidos, face ao caráter público dessa divulgação e em preservação da
imagem das pessoas, suas anotações devem ser sempre e exclusivamente lastreadas
em informações oficiais prestados pelos órgãos públicos ou por seus agentes
delegados, para a qual detêm a competência constitucional. É a preservação do
estado de direito.

Por outro lado, ressalvadas as situações em que os
consumidores devem ser comunicados quando da constituição do cadastro positivo,
ou seja, aquele realizado em benefício deles próprio, as comunicações de cobrança
de débitos expedidas pelos serviços de proteção ao crédito ou congêneres devem
ser coibidas. Pois, além de se constituírem em instrumento de constrangimento e de
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ameaça contra o consumidor, proibido pelo Código de Proteção do Consumidor
(artigo 42 da Lei nº 8.078/90), constituem-se em instrumento indireto de cobrança,
efetuado por quem não detém legitimidade e competência constitucional e legal
para a qualificação de débitos e para o exercício dessa função, constituindo-se
ainda em usurpação de uma função pública, privativa do poder público e dos seus
agentes delegados.

Nem se diga em defesa desses cadastros, que os serviços
públicos ou prestados pelos delegados do poder público são mais onerosos para os
consumidores. Pois, é sabido que todo custo relativo à obtenção dessas informações
é repassado para os preços e, conseqüentemente, pagos por todos os consumidores,
adimplentes ou inadimplentes, assim como ocorre com todas as taxas inerentes à
prestação dos serviços.

No entanto, contra essas eventuais alegações, sabe-se que
em determinados Estados da Federação, a exemplo do Estado de São Paulo, já
foram implantados os serviços gratuitos para a cobrança oficial dos títulos e
documentos de dívida, cuja inadimplência é comprovada de forma oficial e sem
qualquer custo para os credores.

A tendência dessa iniciativa é ser seguida por outros
Estados da Federação. Por exemplo, está sendo seguida pelo Estado do Paraná,
pelas cidades de Fortaleza, João Pessoa, Vitória e em vias de adoção pelo Estado
do Rio de janeiro.

Significa que, só tem despesa com a inadimplência
comprovada pelo protesto, quem dá causa a ele, o devedor. Porém, os devedores
têm como despesa apenas o valores fixados pela lei estadual, nada mais.

Desta forma, não havendo custo para os credores na
cobrança de seus créditos legítimos, não há repasses. Como benefício natural,
haverá a redução dos custos do crédito.

Por outro lado, só interessa às instituições financeiras, ao
sistema nacional de produção e comercial, para segurança de suas transações, de
seus clientes, dos usuários e consumidores, valer-se de informações cadastrais
fidedignas, lastreadas em dados oficiais, especialmente quando se tratam de dados
negativos sobre as pessoas.
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Sabe-se que para essas instituições, é prejudicial qualquer
posicionamento na concessão ou não de um crédito, que venha a ser tomado com
base em informações recebidas desses cadastros, formados com base em meras
informações a eles prestadas diretamente pelos fornecedores, por vezes de caráter
duvidoso, coercitivo, com a clara intenção de causar algum prejuízo a alguém, sem
o crivo ou qualquer qualificação legal procedida por quem detém essa competência
por direito.

Sabe-se ainda que nessas situações só resta ao
consumidor recorrer ao Poder Judiciário, como única tentativa de conseguir alguma
forma de reparação do dano que lhe foi causado, a qual, quando se logra algum
êxito, ocorre depois de longos anos e a custa de muito dispêndio de recursos,
normalmente irreparáveis em sua totalidade.

Por essas razões os cadastros e bancos de dados de
consumidores, os serviços de proteção ao crédito e congêneres, devem ser
regulamentados para delineamento claro de suas funções, em respeito à merecida
dignidade do cidadão brasileiro, para o devemos conclamar os nobres legisladores
federais à aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 10 de Maio de 2005

Deputado Inaldo Leitão
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................... 

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

.............................................................................................................................................. 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do Poder Público. 

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário. 

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. 

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 

............................................................................................................................................ 

.......................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

.............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V  

 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

.............................................................................................................................................. 

Seção V  

 Da Cobrança de Dívidas  

 

Art. 42. Na cobrança de débitos o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de 

correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 

e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes 

a período superior a 5 (cinco) anos. 
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§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-los pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 

ou não pelo fornecedor. 

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado. 

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 

anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código.  

................................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, Dispondo sobre Serviços Notariais e 

de Registro. 

 

TÍTULO I  

 DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS  

 

CAPÍTULO I  

 NATUREZA E FINS  

 

Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e 

administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 

jurídicos. 

Art. 2º (VETADO) 

Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais 

do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de 

registro. 

Art. 4º Os serviços notariais e de registro serão prestados, de modo eficiente e 

adequado, em dias e horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as peculiaridades 

locais, em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança para o arquivamento de 

livros e documentos. 

§ 1º O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado, também, nos 

sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão. 

§ 2º O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias. 

................................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
Define Competência, Regulamenta os Serviços 

Concernentes ao Protesto de Títulos e Outros 
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Documentos de Dívida e dá outras 

providências. 

 

CAPÍTULO I  

 DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES  

 

Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 

descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.  

Art. 2º Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, 

publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido 

nesta Lei. 

Art. 3º Compete privativamente ao Tabelião de Protesto de Títulos, na tutela dos 

interesses públicos e privados, a protocolização, a intimação, o acolhimento da devolução ou 

do aceite, o recebimento do pagamento, do título e de outros documentos de dívida, bem como 

lavrar e registrar o protesto ou acatar a desistência do credor em relação ao mesmo, proceder 

às averbações, prestar informações e fornecer certidões relativas a todos os atos praticados, na 

forma desta Lei. 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.507, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997 
Regula o Direito de Acesso a Informações e 

Disciplina o Rito Processual do "Habeas Data". 

 

Art. 1º (VETADO) 

Parágrafo único. Considera-se de caráter público todo registro ou banco de dados 

contendo informações que sejam ou que possam ser transmitidas a terceiros ou que não sejam 

de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das informações. 

Art. 2º O requerimento será apresentado ao órgão ou entidade depositária do 

registro ou banco de dados e será deferido ou indeferido no prazo de quarenta e oito horas. 

Parágrafo único. A decisão será comunicada ao requerente em vinte e quatro horas. 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.271, DE 2005 
(Do Sr. Pastor Francisco Olímpio) 

 
Dispõe  sobre a retirada das informações de consumidor das listas dos 
serviços de proteção ao crédito. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3646/1997 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3646/1997 O PL 5271/2005 
E, EM SEGUIDA, APENSE-O AO PL 1363/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº                        DE  2005
( Do  Sr.  Pastor  Francisco  Olímpio ) 

Dispõe  sobre a  retirada  das  informações
de    consumidor   das    listas   dos  
serviços de proteção ao crédito.

Congresso  Nacional   decreta:

Art.  1º  Os   serviços  de  proteção  ao  crédito
e  seus  congêneres,  em  todas  as  suas   formas,  ficam  obrigados  a  retirar  de
seus  bancos  de  dados  o  nome,  bem  como  quaisquer  informações,  relativas  a
consumidores   que  tenham  comprovado  a  quitação  de   débitos  passados,  no
prazo  máximo  de  08 ( oito )  dias  a  contar  da data  de solicitação  do usuário.

Parágrafo  único.   As  empresas    que  não
cumprirem  as  determinações  mencionada  no  caput    ficam  obrigadas  a  pagar
para  o  consumidor,  a  título  de  multa,  duas  vezes o  valor  da  conta  que
resultou  a  inserção  de  seu  nome  nos  bancos  de  dados   supracitados.

Art.  2º  Esta  lei  entra  em vigor  60
( sessenta )  dias  a  contar  da  data  de sua  publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Estar  existindo um  desencontro de informação
entre o  cliente e os bancos  de  informações  dos  serviços  de  proteção  ao  crédito,
isto  é,   após  saldar   os  débitos,  o consumidor,   com  freqüência,  tem  sido
penalizado  injustamente  com  a  demora  descabida,   na   retirada  de  seu  nome
dos  referidos  sistemas  de  informação.

Nossa   proposição   visa   aproximar   os
interesses   do  consumidor   com  os   dos  serviços   de   proteção   ao   crédito,
estabelecendo  um  tempo  limite   para  recuperação  do  nome  do consumidor  que
atualizou  eventuais  débitos  vencidos.

Sala   das  Sessões,      de                 de   2005.

Deputado    Pastor   Francisco  Olímpio
                               PSB/PE. *
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PROJETO DE LEI N.º 5.379, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Nader) 

 
Dispõe  sobre informações prestadas em consultas a bancos  de dados  
sobre  relações  de  consumo, a  cadastros  de  consumo,  a serviços de 
proteção ao crédito ou a outros congêneres. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 1547/1991 O PL 
2008/2003, O PL 2291/2003, O PL 2435/2003, O PL 2731/2003, O PL 
3048/2004, O PL 4866/2005, O PL 5029/2005, O PL 5242/2005, O PL 
5379/2005, O PL 5407/2005, O PL 5513/2005 E O PL 5896/2005, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1363/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº              2005.
(Do Sr. Carlos Nader)

     Dispõe   sobre  informações  prestadas  em
consultas  a  bancos   de  dados   sobre
relações   de   consumo,  a   cadastros   de
consumo,  a serviços de proteção ao crédito
ou a outros congêneres.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  -  A presente lei  regula as  informações  prestadas  em

consultas  a  bancos  de  dados  sobre  relações  de  consumo,  a  cadastros  de

consumo,  a  serviços  de proteção  ao  crédito  ou  a  outros congêneres.

Art.   2º   -  As pessoas  jurídicas  responsáveis  por  bancos   de

dados  sobre  relações de consumo, por cadastros de  consumo,  por serviços

de  proteção  ao  crédito  ou  por  outros  congêneres,  manterão  pontos  de

atendimento  ao  público,  de  modo  a  possibilitar  acesso  às  informações

arquivadas,  onde será  entregue  ao  consumidor  uma certidão atualizada

sobre sua situação, na qual constará: 

I  –  o nome completo de quem tenha solicitado a inclusão  de

informações sobre o consumidor;

II  – o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

ou  o  número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) de  quem tenha solicitado

a inclusão de informações sobre o consumidor; 

III  –  o  endereço  completo  e  atualizado  de  quem  tenha

solicitado a inclusão de informações sobre o consumidor; 
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IV  –  a  data  da  inclusão  de  cada  informação  sobre   o

consumidor;

V – a data do envio à residência do consumidor do comprovante

de comunicação prévia a que alude o art. 43, § 2º da Lei 8.078, de 1990;

VI  –  quem  tenha  enviado  à  residência  do  consumidor  o

comprovante de comunicação prévia a que alude o art. 43, §  2º  da Lei 8.078,

de 1990;

VI – o inteiro teor das demais informações arquivadas sobre o

consumidor.

§  1º-  Os responsáveis pelos pontos de atendimento previstos no

“caput”  disponibilizarão ao consumidor uma cópia integral  do comprovante

de envio da comunicação prévia a que alude o art.  43, 

§  2º  da  Lei  8.078,  de  1990,  em que  constarão  o  nome  e  a

assinatura  de  quem  o  recebeu,  bem  como  o  endereço  atribuído  ao

destinatário; 

§  2º-  A  certidão prevista no “caput” bem como a  cópia  do

comprovante  de comunicação prévia prevista no parágrafo  anterior  serão

entregues   conjuntamente  e  no  mesmo  dia  em  que   solicitados  pelo

consumidor.

Art.  3º  -  É  vedado  às entidades referidas  no  art.  2º, “caput”,

desta  lei  prestar  qualquer  informação  a  fornecedor  que  se  utilize   de

instrumento  de consulta  que  não possibilite   o   exame integral  dos  dados

arquivados, dentre os quais se incluem:

I – os dados exigidos por esta lei;

II  -  as correções providenciadas pelo consumidor nos termos do

art. 43, § 3º da Lei 8.078, de 1990.
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Art. 4º- É vedado às entidades referidas no art. 2º, “caput”, desta

lei   incluir  em seus  arquivos  dados  sem relevância   para   a  proteção  do

crédito.

Art.   5º   -   Esta  lei  entra  em vigor  sessenta  dias   após   sua

publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O  projeto  regula  as  informações  a   serem prestadas   em

consultas a bancos de dados relativos a relações  de consumo, cadastros de

consumo, serviços de proteção ao crédito  ou congêneres, com fundamento

na  competência  contida  no   art.   24,   V  (produção  e  consumo)  da

Constituição Federal.

Apesar  do  regramento presente no art. 43 da Lei  8.078,  de

1990,   que   garante  ao  consumidor  acesso  aos  seus  dados  existentes  em

cadastros,   fichas,  registros  e dados pessoais   e   de  consumo arquivados

sobre ele, os responsáveis por bancos de  dados  sobre relações  de  consumo,

por  cadastros  de  consumo,  por   serviços   de  proteção    ao   crédito   ou

congêneres,   quando   procurados    pelo  consumidor,   oferecem-lhe   uma

certidão precária  das  informações requeridas.

O  consumidor, assim, fica sem acesso efetivo a um  documento

que   comprove   o  nome completo,  endereço  completo  e   demais   dados

relevantes de quem tenha solicitado a inclusão de suas informações ou,  o

que  é ainda mais grave, sem conhecer o inteiro  teor  das demais informações

sobre ele arquivadas.
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A  prestação  de  informações,  nesse aspecto,   é  precária  e

mitiga  a  possibilidade  de o consumidor  fazer  prevalecer  seus direitos

perante  o  Poder  Judiciário,  ou  a  possibilidade  de implementar seu direito

de retificação de dados previsto  no  art. 43, § 3º da Lei 8.078, de 1990.

Em  que pese o art. 43, § 2º da Lei 8.078, de 1990, ser claro

sobre  a  necessidade de notificação prévia  para  o  registro  de informações,

quando  o  consumidor procura  os  responsáveis  por bancos  de  dados,  por

cadastros de  consumo,  por  serviços  de proteção  ao crédito ou congêneres

não recebe qualquer  informação sobre  observância desse dever. Na prática,

o consumidor nem mesmo tem como saber se a eventual notificação prévia

foi enviada para o seu endereço.

Ainda,  alguns instrumentos de consulta aos bancos  de  dados

das   entidades  de  proteção  ao  crédito  não  possibilitam  o  acesso   a

informações mais completas. Ou seja, os aparelhos que possibilitam o  acesso

a  tais bancos de dados são de capacidade limitada.  As conseqüências disso

são graves, pois a limitação dos aparelhos  de consulta pode resultar numa

informação limitada e deturpada àquele que  pretende conceder o crédito. De

que adiantaria o  direito  de retificação   de   erros   e  de  elaborar  adendos

elucidativos providenciados pelo consumidor, nos termos do art. 43, § 3º da

Lei 8.078, de 1990, se estas informações não puderem ser acessadas? 

Um  outro problema vivenciado pelo consumidor é a constatação

da  inserção  de informações nos cadastros totalmente irrelevantes para  a

proteção  do  crédito,  o  que  não  deveria  ocorrer.  A  tarefa  das   entidades

abarcadas por este projeto não é a de proceder como vitrine qualquer, mas

sim  prestar  um  serviço  de  centralização   das  informações  pertinentes  à

proteção do crédito.

Vale  ressaltar  que tais entidades devem também  prestar  no

mercado um serviço seguro (art. 8º da Lei 8.078, de 1990) e manter cadastros
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verdadeiros  (art.  43,  §  1º  da  Lei  8.078,  de  1990).  Se  as   entidades   de

negativação   quiserem  estar   seguras   de   que    as  informações   que

divulgam  representam  a   mais   lídima   realidade,  deverão   seguir   os

parâmetros  de informação  pretendidos  neste projeto.

As   especificações    deste    projeto    são    pertinentes    e

convenientes  em  virtude  da ausência de  regramento  específico. Ainda  que

uma ou outra entidade não recaia nas condutas que  este projeto  pretende

evitar, é oportuno que se converta em  lei  para evitar o retrocesso na praxe

informativa destes fornecedores.

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em           de                               de 2005.

             DEPUTADO CARLOS NADER

                                  PL/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

 DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 1988  
.................................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO III  

 DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 
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§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

LEI N°  8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990  
Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA 

REPARAÇÃO DOS  

DANOS  

 

Seção I 

 Da Proteção à Saúde e Segurança  

 

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 

riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 

em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, 

a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar 

os informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 

acompanhar o produto.  

Art. 9º O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à 

saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua 

nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada 

caso concreto. 

................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V  

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

.................................................................................................................................................... 

Seção VI  

 Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

  § 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a 5 (cinco) anos. 

  § 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 
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ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

  § 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

  § 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-los pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 

ou não pelo fornecedor. 

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado. 

  § 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no 

artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.407, DE 2005 
(Do Sr. Vieira Reis) 

 
Dispõe sobre o fornecimento de informações constantes de bancos de 
dados e cadastro de consumidores. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 1547/1991 O PL 
2008/2003, O PL 2291/2003, O PL 2435/2003, O PL 2731/2003, O PL 
3048/2004, O PL 4866/2005, O PL 5029/2005, O PL 5242/2005, O PL 
5379/2005, O PL 5407/2005, O PL 5513/2005 E O PL 5896/2005, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1363/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº                        , DE 2005
(Do Sr. Vieira Reis)

Dispõe sobre o fornecimento de informações
constantes de bancos de dados e cadastro de
consumidores.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os bancos e cadastros de consumidores, os serviços

de proteção ao crédito e congêneres, de que trata o art. 43 da Lei n.º 8.078, de

11 de setembro de 1990, obrigam-se a fornecer ao consumidor, em formulário

próprio, as informações sobre ele existentes em seus arquivos e banco de

dados.

§ 1º As informações constantes do caput deverão ser

prestadas gratuitamente, por escrito, em formulário próprio, de forma clara e

precisa, indicando as respectivas fontes de restrição cadastral e os contratos

inadimplidos.

§ 2º O consumidor poderá se fazer representar por

procurador  constituído mediante instrumento particular, desde que com firma

reconhecida em cartório.

Art. 2º A recusa ou a procrastinação do fornecimento das

informações constantes do art. 1º sujeitam os infratores à multa diária de

R$:500,00 (quinhentos reais) por ocorrência.

Art. 3º Esta lei entra em vigor decorridos 30 (trinta) dias de

sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Os Consumidores brasileiros têm sido duramente atingidos
em sua honra e dignidade e no desenvolvimento de sua vida econômica por
conta de lançamentos inexatos ou indevidos nos cadastros e bancos de dados
de instituições de proteção ao crédito.

A maior dificuldade dos que têm seu nome negativado para
o crédito é obter informações precisas sobre a pendência financeira e sobre a
empresa ou instituição que prestou a informação negativa. Há uma verdadeira
assimetria de informações entre o consumidor e sistema de crédito, pois
enquanto este obtém informações “on line”, de todo o país, sobre o consumidor,
este somente com muito empenho obtém, pessoalmente, nos postos das
instituições de cadastro – que não cobrem todo o território nacional – os dados
que determinam sua exclusão do crédito.

O propósito deste projeto de lei é fixar, de forma clara, o
direito do consumidor receber, por escrito e em formulário próprio – para que
possa servir de prova – as suas informações cadastrais e as pendências
financeiras por acaso apontadas, para que possa solucioná-las, ou refutá-las, se
forem inexatas.

Na convicção de que nossa iniciativa constitui o
aperfeiçoamento oportuno e conveniente para a legislação de consumo e
proteção ao crédito, esperamos contar com o valioso apoio dos nobres Pares
para o aperfeiçoamento e aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2005.

Deputado VIEIRA REIS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
TÍTULO I  

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

.................................................................................................................................................... 
Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores  
 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 
e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes 
a período superior a 5 (cinco) anos. 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 
poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 
serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 
atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 
devendo divulgá-los pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 
ou não pelo fornecedor. 

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 
por qualquer interessado. 

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 
anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código.  
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.513, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Nader) 

 

"Estabelece normas referentes às práticas comerciais, bancárias e 
financeiras que envolvam negativa de outorga de crédito ao consumidor." 
 

 

DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 1547/1991 O PL 
2008/2003, O PL 2291/2003, O PL 2435/2003, O PL 2731/2003, O PL 
3048/2004, O PL 4866/2005, O PL 5029/2005, O PL 5242/2005, O PL 
5379/2005, O PL 5407/2005, O PL 5513/2005 E O PL 5896/2005, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1363/2003.  
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PROJETO DE LEI Nº          DE 2005.
(Do Sr. Carlos Nader)

“Estabelece  normas  referentes  às
práticas  comerciais,  bancárias  e
financeiras que envolvam negativa de
outorga de crédito ao consumidor. “

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º - A todo consumidor ao qual for negada a concessão de

crédito,  seja  comercial,  financeiro  ou  bancário,  em programas  oferecidos

publicamente por fornecedores de produtos ou serviços, deverá ser entregue

declaração da qual constará obrigatoriamente as seguintes informações:

I  -  o  nome  do  estabelecimento  que  negar  crédito  ao

consumidor;

II - o nome e qualificação do consumidor cujo crédito tenha

sido negado;

III - o motivo pelo qual houve a negativa.

Art. 2º - O estabelecimento que deixar de atender ao disposto

nesta lei, ficará sujeito às seguintes penalidades, que poderão ser aplicadas

isolada  ou  cumulativamente,  sem prejuízo  das  de  natureza  cível,  penal  e

administrativas:

I - multa;

II - suspensão do fornecimento do produto ou serviço;

III - suspensão temporária da atividade;

IV - Cassação da licença de funcionamento.
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Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no

prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias após sua aprovação.

JUSTIFICATIVA

Os fornecedores de crédito, tanto nas operações comerciais,

bancárias, financeiras e securitárias, para se precaverem do alto percentual de

inadimplência,  procuram obter  informações  sobre  a eventual  existência  de

apontamentos do nome do consumidor nos cadastros dos serviços de proteção

ao crédito.

É notório que os citados fornecedores se negam a declarar,

em instrumento escrito, as razões pelas quais está sendo negado o pedido de

crédito  àquele  determinado  consumidor  que  tenha  postulado  em  nome

próprio sua inclusão no pedido de obtenção de crédito ou na facilitação do

pagamento de suas compras através de pagamento parcelado. Geralmente, as

negativas  de  concessão  de  crédito  são  informadas  verbalmente.  O

consumidor não tem acesso a qualquer documento para comprovar o que lhe

foi informado pelo fornecedor.

As relações de consumo devem ser regidas pelos princípios

da transparência e boa fé, por isso para que tais princípios sejam respeitados ,

proponho esse projeto de lei que visa  compelir os fornecedores a declarar

expressamente  as  razões  pelas  quais  possam  estar  negando  crédito  a

determinado consumidor, para que o mesmo cientificado da ocorrência, possa

ter condições de se defender administrativamente ou judicialmente contra a
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inserção  abusiva  do  seu  nome,  nos  cadastros  negativos  de  créditos  de

instituições como o Serasa e o SPC.

Pelas razões supra mencionadas solicito o apoio dos  nobres

Pares aprovarão esse projeto de Lei.

Sala das Sessões, em          de                      de 2005.

DEPUTADO CARLOS NADER
                               PL/RJ
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PROJETO DE LEI N.º 5.896, DE 2005 
(Do Sr. Edson Ezequiel) 

 
"Acrescenta inciso ao art. 51, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990." 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 1547/1991 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 1547/1991 O PL 
2008/2003, O PL 2291/2003, O PL 2435/2003, O PL 2731/2003, O PL 
3048/2004, O PL 4866/2005, O PL 5029/2005, O PL 5242/2005, O PL 
5379/2005, O PL 5407/2005, O PL 5513/2005 E O PL 5896/2005, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1363/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº        , de 2005.
(Do Sr. Edson Ezequiel)

“Acrescenta inciso ao art. 51, da
Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990.” 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º – O Código de Defesa do Consumidor, aprovado pela

Lei  n.º  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990,  passa  a  vigorar  acrescida  do

seguinte inciso:

“Art.  51.  São  nulas  de  pleno  direito,  entre  outras,  as

cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de

produtos e serviços que:

(...)

XVII – autorizem o envio do nome do consumidor e/ou

seu  garante  a  bancos  de  dados  e  cadastros  de

consumidores,  sem  comprovada  notificação  prévia  e

enquanto  existir  reclamação  administrativa  ou  judicial

do débito.”(NR)
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PL 5896/2005 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 2 de 3 

 

  

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Submeto à superior  deliberação de Vossa  Excelência  e

desta Casa de Leis o anexo Projeto de Lei, que “Acrescenta  inciso ao art. 51

da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990”

O  projeto  decorre  de  experiências  já  constatadas  em

audiências  públicas  promovidas  pela  Comissão  de  Defesa  do  Consumidor

desta Casa, pelo Ministério da Justiça, por meio de Portarias que a Secretaria

de Direito Econômico – (SDE) emite,  de decisões do Judiciário brasileiro,

bem como vem ao encontro dos anseios e interesses dos consumidores, tendo

sido elaborado com o objetivo de ampliar  o elenco de cláusulas abusivas,

evitando que o Consumidor seja ainda mais exposto aos excessos do poder

econômico e conferindo, também, maior celeridade e efetividade à prestação

jurisdicional.

Neste sentido, observa-se que a proposta dará amplitude

às Portarias da SDE e maior segurança aos Juízes, na utilização do art. 273,

do Código de Processo Civil, deferindo a tutela antecipatória nas causas em

que  versarem sobre  a  negativação  do  nome  do  consumidor  nos  diversos

cadastros  de  restrição  ao  crédito  existentes,  sem  que  tenha  havido  a

notificação prévia e enquanto ainda existir discussão acerca de valores. 

Como  se  sabe,  os  fornecedores  de  serviços,  com  a
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possibilidade  de  negativação  do  nome do suposto  inadimplente,  forçam o

consumidor  a  aceitar  a  imposição  de  valores,  que  em  sua  maioria  são

elevados e estão  incorretos,  coagindo-o assim ao pagamento do indevido, o

que incentiva o enriquecimento sem causa das grandes empresas e, ao mesmo

tempo, deixa-o sem condições de atuar no mercado de crédito, impedindo-o

de adquirir produtos através de financiamento. 

Ademais, a inclusão do nome do consumidor e/ou de seu

garante  nos  cadastros  de  restricão  ao  crédito,  sem prévia  comunicação  e

enquanto ainda não solvida a discussão em qualquer estágio, fere o princípio

constitucional do contraditório e da ampla defesa. 

Estas, Senhor Presidente, são as razões que me levam a

submeter esta proposição ao elevado descortino de Vossa Excelência e dos

ilustres  Pares,  acreditando  que,  se  aceita,  estará  contribuindo  para  a

efetivação  das  medidas  que  se  fazem  necessárias  para  conferir  maiores

garantias  aos  consumidores  e  maior  celeridade  aos  processo  judiciais  que

versarem sobre a matéria.

Sala das Sessões em,       de setembro de 2005.

Deputado Edson EZEQUIEL
PMDB-RJ

*
F
3
0
7
9
E
7
0
2
8
*

 

  F
30

79
E

70
28

 

65



66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1363/2003 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 
outras providências. 

 
TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI  
 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL  

............................................................................................................................................ 
Seção II  

 Das Cláusulas Abusivas  
 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 
ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 
vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 
direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 
previstos neste Código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 
V - (Vetado). 
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 
VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 

consumidor; 
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 

o consumidor; 
X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 

unilateral; 
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor; 
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 
XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração; 
XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 
XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 
XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias. 
§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; 
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 
caso. 

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 
quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer 
das partes. 

§ 3º (Vetado). 
§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
contratual que contrarie o disposto neste Código ou de qualquer forma não assegure o justo 
equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.   

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 
ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
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informá-lo prévia e adequadamente sobre: 
I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 
III - acréscimos legalmente previstos; 
IV - número e periodicidade das prestações; 
V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 
§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo não 

poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 
§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 
§ 3º (Vetado).  

............................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil. 

LIVRO I  
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO VII  

 DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO  
 

CAPÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

................................................................................................................................................ 
Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 
convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 
  II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 
§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as 

razões do seu convencimento. 
* § 1º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 
§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. 
* § 2º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 
§ 3º A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua 

natureza, as normas previstas nos arts. 588,  461, §§ 4º e 5º, e 461-A.  
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 
§ 4º A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em 

decisão fundamentada. 
* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 
§ 5º Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final 

julgamento. 
* § 5º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 
§ 6º A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 

pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso.  
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 
§ 7º Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza 

cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida 
cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.  

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 
CAPÍTULO II  

 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  
 

Art. 274. O procedimento ordinário reger-se-á segundo as disposições dos Livros I 
e II deste Código. 
............................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 1.547, DE 1991
(PL nºs 2.986/97, 3.216/97, 3.443/97, 3.646/97, 3.919/97, 4.401/98,
4.457/98, 370/99, 584/99, 664/99, 4.892/99, 2.551/00, 2.760/00,
3.056/00, 3.240/00, 3.241/00, 6.719/02, 7.004/02, 7.245/02, 1.363/03,
2.008/03, 2.291/03, 2.435/03, 2.731/03, 3.048/043, 3.591/04 e
4.866/05, apensados)

Acrescenta ao Código de Defesa do
Consumidor, dispositivo relativo à prescrição
de débito.

Autor: Deputado VICTOR FACCIONI
Relator: Deputado CELSO RUSSOMANNO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.547, de 1991, de autoria do então
Deputado Victor Faccioni, tem por objetivo alterar o § 5º do art. 43 da Lei nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor – CDC), de modo a
determinar que uma vez consumada a prescrição relativa à cobrança de débito
do consumidor – nos termos do art. 177 do antigo Código Civil e do art. 442 do
Código Comercial – não mais serão fornecidas, pelos sistema de proteção de
crédito, quaisquer informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao
crédito.
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À proposição principal, foram apensados outros 26 (vinte e
seis) projetos que igualmente pretendem fazer alterações no art. 43 do CDC, a
saber:

Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

3.216/97 João Faustino Acrescenta expressão ao atual § 5º do art. 43
do CDC, determinando que, além de
consumada a prescrição relativa à cobrança de
débitos do consumidor, também quando tais
débitos se tornarem litigiosos, os sistema de
proteção ao crédito ficam proibidos de prestar
toda e qualquer informação que possa impedir
ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos
fornecedores.

2.986/97 João Faustino Acrescenta novos parágrafos 3º e 4º ao art. 43
do CDC determinando que:

“§ 3º O registro de informação negativa ou
desabonadora em bancos de dados e
cadastros relativos  a consumidor, em serviços
de proteção ao crédito e congêneres, somente
poderá ser efetuado após 10 dias, contados a
partir da ciência do mesmo.(NR)

§ 4º O registro indevido de informação negativa
ou desabonadora em bancos de dados e
cadastros relativos a consumidor, em serviços
de proteção ao crédito e congêneres, sujeitará
o infrator à multa prevista nos  arts. 56 e 57 da
Lei nº 8.078/90, sem prejuízo de outras
sanções.(NR)”

3.443/97 Valdir Colatto Acrescenta novo § 6º ao art. 43 do CDC
dispondo que: “O consumidor que se opuser a
uma ação de execução de qualquer natureza
por meio de embargos, depois de seguro o

69



70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1363/2003 

PRL 1 CDC => PL 1363/2003 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 25 

 

  

3

Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

juízo, não terá seu nome inscrito nos serviços
de proteção ao crédito e congêneres.(NR)”

3.646/97 Serafim Venzon Propõe nova redação ao § 1º do art. 43 do
CDC, dispondo:

“§ 1º Os cadastros e dados de consumidores
devem ser objetivos, claros, verdadeiros e em
linguagem de fácil compreensão, não podendo
conter informações negativas a partir da total
quitação do inadimplemento do consumidor
junto a fornecedores, ressalvada a hipótese
prevista no § 5º deste artigo.(NR)”

3.919/97 Tuga Angerami Propõe um novo art. 43 ao CDC, renumerando
os atuais parágrafos, na medida em que
acrescenta dois novos parágrafos e altera a
redação do atual § 2º, da seguinte forma:

“§ 2º A abertura, bem como toda e qualquer
alteração, de cadastro, ficha, registro e dados
pessoais e de consumo será, obrigatoriamente,
comunicada por escrito ao consumidor, no
prazo de cinco dias úteis.(NR)

§ 3º Os responsáveis por bancos de dados e
cadastros relativos a consumidores, bem como
por serviços de proteção ao crédito e
congêneres ficam obrigados, mediante
solicitação de consumidor, a fornecer-lhe,
gratuitamente, e no prazo de cinco dias úteis,
qualquer tipo de certidão. (NR)

§ 4º Os responsáveis por bancos de dados e
cadastros relativos a consumidores, bem como
por serviços de proteção ao crédito e
congêneres, ao prestarem informação sobre
consumidor, informarão, obrigatoriamente, seu
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

nome completo ou razão social, número da
carteira de identidade e órgão emissor, número
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda ou número de
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, bem como filiação.
(NR)”

4.401/98 Dércio Knop Altera a redação dos atuais §§ 1º e 5º do art. 43
do CDC, dispondo:

“§ 1º Os  cadastros mantidos por Sistemas de
Proteção ao Crédito e órgãos similares que
contenham dados de consumidores somente
poderão receber informações negativas,
evidenciando as inadimplências destes, quando
forem decorrentes de decisões judiciais
transitadas em julgado, sempre buscando
resguardar os direitos e garantias individuais do
consumidor e preservando obrigatoriamente as
seguintes características:

I – objetividade;

II – clareza;

III – veracidade;

IV – linguagem de fácil compreensão.(NR)”

4.457/98 Emerson Olavo
Pires

Modifica o § 2º e o caput do art. 43 do CDC,
bem como acrescenta um novo § 4º-A, nos
seguintes termos:

“Art. 43. O consumidor terá acesso irrestrito e
gratuito a todas as informações existentes em
cadastros, fichas, registros e dados pessoais e
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

de consumo arquivados sobre ele, mantidas por
fornecedor ou entidade especializada, bem
como sobre as suas respectivas fontes.(NR)

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e
dados pessoais de consumo deverá ser
comunicada por escrito ao consumidor, quando
não solicitada por ele, e a disseminação dessas
informações aos destinatários só poderá ser
feita após o decurso de 5 dias úteis, a contar do
envio da comunicação.(NR)

§ 4º-A    As entidades referidas no parágrafo
anterior comunicarão a todos os destinatários
das informações cadastrais e de consumo, no
prazo de 5 dias úteis, contados do recebimento
da informação, a recuperação total ou parcial
de obrigação do consumidor.(NR)”

370/99 Enio Bacci Cria novo parágrafo (impropriamente designado
como “parágrafo único”) no art. 43 do CDC
dispondo que:

“Os cadastros e dados de consumidores devem
ser objetivos, claros, verdadeiros e em
linguagem de fácil compreensão, não podendo
conter informações negativas referente a
período superior a 3 anos.”

584/99 Régis
Cavalcante

Propõe um novo art. 43 ao CDC, incluindo dois
novos parágrafos (§§ 3º e 4º), além de
renumerar os atuais parágrafos 1º a 5º,
substituindo-lhes algumas expressões, bem
como do caput do artigo (conforme grifadas
abaixo), que modificam superficialmente a atual
redação, de acordo com o seguinte conteúdo:

“Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

disposto no art. 86, terá acesso às informações
existentes em cadastros, fichas, dados
pessoais e de consumo arquivados, registrados
em seu nome, bem como as respectivas
fontes.(NR)

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores
devem ser objetivos, claros, em linguagem de
fácil compreensão, não podendo conter
informações negativas referentes a período
superior a 5 anos.(NR)

§ 2º A abertura, bem como toda e qualquer
alteração de cadastro, ficha, registro e dados
pessoais e de consumo será, obrigatoriamente,
comunicada por escrito ao consumidor, no
prazo de 5 dias úteis.(NR)

§ 3º Os responsáveis por bancos de dados e
cadastros relativos a consumidores, bem como
por serviços de proteção ao crédito e
congêneres, ficam obrigados, mediante
solicitação do consumidor, a fornecer-lhe,
gratuitamente, e no prazo de 5 dias úteis,
qualquer tipo de certidão.(NR)

§ 4º Os responsáveis por bancos de dados e
cadastros relativos a consumidores, bem como
por serviços de proteção ao crédito e
congêneres, ao prestarem informação sobre
consumidor, dirão, obrigatoriamente, seu nome
completo ou razão social, número da Carteira
de Identidade e órgão emissor, número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda ou número de inscrição
no Cadastro Geral de Contribuintes do
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

Ministério da Fazenda, bem como filiação.(NR)

§ 5º O consumidor, sempre que encontrar
inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá
exigir sua imediata correção, devendo o
arquivista, no prazo de 5 dias úteis, comunicar
a alteração aos eventuais destinatários das
informações incorretas.

§ 6º Os bancos de dados e cadastros relativos
a consumidores, os serviços de proteção ao
crédito e congêneres são considerados
entidades de caráter público.

§ 7º Consumada a prescrição relativa à
cobrança de débitos do consumidor, não serão
fornecidas, pelos respectivos Sistemas de
Proteção ao Crédito, quaisquer informações
que possam impedir ou dificultar novo acesso
ao crédito junto aos fornecedores.”

664/99 Ricardo Noronha Modifica a atual redação dos parágrafos 2º, 3º
e 4º do art. 43 do CDC, da seguinte forma:

§ 2º A empresa que solicitar a abertura de
cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de
consumo, contendo nº de CPF ou CGC, deverá
comunicar por escrito ou eletronicamente ao
consumidor, quando não solicitado por ele.(NR)

§ 3º O consumidor , sempre que encontrar
inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá
exigir sua imediata correção junto à empresa
responsável pelo registro, devendo o arquivista
da empresa, no prazo de 5 dias úteis,
comunicar a alteração aos eventuais
destinatários das informações incorretas.(NR)
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos
a consumidores, os serviços de proteção ao
crédito e congêneres são considerados
entidades de caráter público, constituindo-se
depositárias de registros de terceiros.(NR)

6.719/02 José Carlos
Coutinho

Cria uma proposição autônoma, sem se referir
à alteração na Lei nº 8.078/90, determinando
que:

“Art. 1º Os serviços de proteção ao crédito não
poderão inscrever em seus bancos de dados
informações relativas a consumidores que
estejam contestando judicialmente as dívidas
que lhe são imputadas.

Parágrafo único. O descumprimento do
disposto no caput deste artigo redundará em
multa ao responsável pelo serviço de proteção
ao crédito, que variará de R$ 50.000,00 até R$
150.000,00, a ser aplicada pelo órgão de
proteção ao consumidor do Estado em que
residir o consumidor.

Art. 2º Os serviços de proteção ao crédito que
prestarem informações incorretas em relação a
situação de inadimplência de consumidores
deverão indenizar os mesmo em valor igual ao
débito que lhes sejam imputados.”

4.892/99 Augusto Nardes Propõe nova redação ao § 1º do art. 43 do
CDC, a saber:

“§ 1º Os cadastros de dados de consumidores
devem ser objetivos, claros, verdadeiros e em
linguagem de fácil compreensão, não podendo
conter informações negativas referentes a
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

período superior a 10 (dez) anos.(NR)”

2.551/00 Bispo Rodrigues Acrescenta novo § 6º ao art. 43 do CDC:

“§ 6º O consumidor deve ser obrigatoriamente
notificado, por carta registrada, no mínimo 10
(dez) dias antes de seu nome ser incluído nos
bancos de dados ou cadastros dos serviços de
proteção ao crédito.(NR)”

2.760/00 Mauro
Benevides

Acrescenta novo § 6º ao art. 43 do CDC:

“§ 6º O nome de pessoa física ou jurídica só
poderá ser incluído em cadastro, banco de
dados ou congênere após a efetivação do
protesto do título ou do documento de
dívida.(NR)”

3.056/00 Bispo Wanderval Altera a atual redação (conforme expressão
que adiciona e está grifada abaixo) do § 2º do
art. 43 do CDC, bem como propõe o acréscimo
de um novo parágrafo denominado § 2º-A, a
saber:

“§ 2º A abertura de cadastro, ficha ou registro,
de dados pessoais e de consumo, deverá ser
comunicada previamente e por escrito ao
consumidor, quando não solicitada por ele.
(NR)

§ 2º-A  Pela falta da comunicação prévia a que
se refere o § 2º fica o responsável sujeito ao
pagamento de multa equivalente a 1.000 UFIR
em favor do consumidor lesado, sem prejuízo
da aplicação das sanções administrativas do
art. 56 e da responsabilidade civil por perdas e
danos.(NR)”
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

3.240/00 Mauro
Benevides

Propõe um novo art. 43 do CDC, com o caput e
seis novos parágrafos, do seguinte modo:

“Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do
disposto no art. 86, terá acesso às informações
arquivadas sobre ele, existentes em cadastros,
fichas, registros e bancos de dados pessoais e
de consumo, bem como de suas respectivas
fontes, independente do pagamento de
qualquer despesa.(NR)

§ 1º Os cadastros, arquivos ou bancos de
dados de consumidores devem ser objetivos,
claros, verdadeiros e em linguagem de fácil
compreensão, vedada a utilização dos mesmos
como forma de constrangimento ou ameaça na
cobrança de débitos ou dívidas.(NR)

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e
dados pessoais e de consumo deverá ser
comunicada por escrito e arquivada a prova da
entrega da comunicação prévia ao consumidor
por tempo igual ao das correspondentes
anotações, quando não solicitadas por ele.(NR)

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar
inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá
exigir sua imediata correção independente do
pagamento de qualquer despesa, devendo a
entidade, sob sua responsabilidade, comunicar
a alteração aos eventuais destinatários das
informações incorretas.(NR)

§ 4º Os bancos de dados, arquivos e cadastros
relativos a consumidores, os serviços de
proteção ao crédito e congêneres são
considerados entidades de caráter público, não
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

podendo conter informações negativas
referentes a período superior a cinco anos que
não sejam oriundas, exclusivamente, de
registros públicos, obtidas por meio de
certidões expedidas pelos respectivos órgãos
públicos ou delegados dos serviços públicos na
forma da lei, as quais deverão ficar arquivadas
na respectiva entidade pelo mesmo período em
que subsistirem as respectivas anotações.(NR)

§ 5º Decorrido o prazo de arquivamento
previsto no parágrafo anterior, não serão
fornecidas, pelos respectivos Sistemas de
Proteção ao Crédito, quaisquer informações
que possam impedir ou dificultar novo acesso
de crédito junto aos fornecedores.(NR)

§ 6º Nenhum consumidor, pessoa física ou
jurídica, devidamente qualificada, com
comprovada capacidade de pagamento, será
privado ou poderá sofrer restrição de crédito em
estabelecimento comercial ou em instituição
financeira, pública ou privada, ressalvadas as
hipóteses de ter título ou documento de dívida
protestado por falta de pagamento, de aceite ou
de devolução, bem como ter ação judicial de
cobrança em andamento, não contestada, ou,
quando julgada procedente, o débito não for
liquidado no prazo legal.(NR)”

3.241/00 Mauro
Benevides

Acrescenta novo § 6º ao art. 43 do CDC:

“§ 6º É exigível, no mínimo, um título ou
documento de dívida protestado para que
possa haver inclusão de consumidor devedor
no cadastro ou banco de dados de serviços de
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

proteção ao crédito ou congêneres.(NR)”

7.004/02 Luiz Eduardo
Greenhalgh

Propõe nova redação ao caput do art. 43 e
seus parágrafos 1º, 2º e 5º, a saber:

“Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do
disposto no art. 86, terá acesso às informações
existentes em cadastros, fichas, registros e
dados pessoais relativos ao mercado de
consumo arquivados sobre ele, bem como
sobre suas respectiva fontes.(NR)

§1º Os cadastros e dados de consumidores
devem ser objetivos, claros, verdadeiros,
incontroversos, e em linguagem de fácil
compreensão, não podendo conter informações
negativas referentes a período superior a 5
anos.(NR)

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e
dados pessoais relativos ao mercado de
consumo, deverá ser comunicada por escrito ao
consumidor, quando não solicitada por ele,
devendo observar:

I – a existência de prova documental que
expresse o real conteúdo da informação
pessoal;

II – a inequívoca ciência do consumidor através
de carta registrada com aviso de recebimento;

III – o prazo de 15 dias, contados da ciência
inequívoca do consumidor, para a efetivação da
abertura de cadastro, ficha, registro e dados
pessoais relativos ao mercado de
consumo.(NR)
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

§ 5º Consumada a prescrição cambiária, ou
havendo demanda judicial em curso relativa a
débitos do consumidor, não serão fornecidas,
pelos respectivos Sistemas de Proteção ao
Crédito, quaisquer informações que possam
impedir ou dificultar novo acesso ao crédito
junto aos fornecedores.(NR)”

7.245/02 Almeida de
Jesus

Cria uma proposição autônoma, sem se referir
à alteração na Lei nº 8.078/90, determinando
que:

“Art. 1º Esta lei proíbe as empresas
concessionárias de serviços públicos solicitar o
registro do nome de consumidor inadimplente
no Serviço de Proteção ao Crédito - SPC e
Serasa, bem como executar qualquer protesto
em Cartório.

Art. 2º As empresas concessionárias de
serviços públicos não poderão cobrar taxa por
reaviso de cobrança de contas em atraso, a
que título for.”

1.363/03 Ronaldo
Vasconcellos

Acrescenta novo parágrafo 5º-A ao art. 43 do
CDC:

“§ 5º-A   Em nenhuma hipótese, os Sistemas de
Proteção ao Crédito poderão incluir em seus
cadastros qualquer registro de débitos do
consumidor que comprove que a respectiva
dívida está em processo de negociação com o
credor.(NR)”

2.008/03 Reinaldo Betão Cria uma proposição autônoma, sem se referir
à alteração na Lei nº 8.078/90, determinando
que:
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

“Art. 1º Esta lei veda a inscrição de consumidor
em banco de dados ou cadastro de
inadimplentes dos serviços de proteção ao
crédito e congêneres, de que trata o art. 43 da
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, por
inadimplemento de pequeno.

Art. 2º Não será inscrita nos bancos de dados e
cadastros de inadimplentes dos serviços de
proteção ao crédito e congêneres:

I – a pessoa física cujo único inadimplemento
financeiro seja de valor inferior a R$ 100,00
(cem reais) ou que tenha até três
inadimplementos cuja soma seja inferior a este
valor;

II – a pessoa jurídica cujo único inadimplemento
financeiro seja de valor inferior a R$ 200,00
(duzentos reais) ou que tenha até três
inadimplementos cuja soma seja inferior a este
valor.

Parágrafo único. Para a aferição dos valores
consignados nos incisos I e II, será considerado
o valor líquido da dívida ou da parcela, sem o
acréscimo de multa e outros encargos
moratórios.

Art. 3º É vedada a inscrição como inadimplente
do cônjuge ou de parente do devedor por
inadimplemento deste, salvo se for garante da
dívida ou a obrigação estiver vinculada a conta
corrente conjunta.

Art. 4º Os bancos de dados e cadastros de
inadimplentes ficam obrigados a, no prazo de
até 30 (trinta) dias contados da publicação
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

desta lei, expungir de seus arquivos quaisquer
informações negativas de crédito das pessoas
que se enquadrarem nas condições nos incisos
I e II do art. 2º.

Art. 5º O descumprimento ao disposto nesta lei
sujeita os infratores a pena administrativa de
multa, prevista nos arts. 56 e 57 da Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 2003, em valor
não inferior a R$ 100,00 (cem reais) por
inscrição.“

2.291/03 Wilson Santos Propõe nova redação para o § 1º do art. 43 do
CDC, dispondo:

“§ 1º Os cadastros e dados de consumidores
devem ser objetivos, claros, verdadeiros e em
linguagem de fácil compreensão, não podendo
conter informações negativas referentes a
período superior a três anos.“ (NR)

2.435/03 Antônio Cruz Propõe o acréscimo de um novo § 6º ao art. 43
do CDC:

“§ 6º É vedado às empresas concessionárias
ou permissionárias de serviços públicos
informar ou registrar inadimplemento de
consumidor em bancos de dados e cadastros
de consumidores.(NR)”

3.591/04 Geraldo Resende Propõe o acréscimo de um novo artigo 7º-B à
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a
saber:

“Art. 7º-B É vedado à concessionária ou
permissionária de serviço público, de direito
público ou privado, registrar o inadimplemento
de consumidor em cadastro ou bancos de
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

dados de caráter público.(NR)”

2.731/03 Almir Moura Propõe nova redação ao § 1º do art. 43 do
CDC, a saber:

“§1º Os cadastros e dados de consumidores
devem ser objetivos, caros, verdadeiros  e em
linguagem de fácil compreensão, não podendo
conter informação relativa a obrigação de
consumidor não adimplida, quando a mesma
estiver “sub-judice”, ou quando houver sido
constituída há mais de três anos.(NR)”

3.048/04 Dirceu Sperafico Propõe o acréscimo de três novos parágrafos,
§§ 6º, 7º e 8º, ao art. 43 do CDC, a saber:

“§ 6º A comunicação do registro de
inadimplente em banco de dados de
consumidor será feita por edital nos seguintes
casos:

I – quando o endereço do consumidor for
incerto ou ignorado;

II - quando conhecido o endereço, houver
recusa no recebimento do aviso de registro.

§ 7º O edital a que se refere o parágrafo
anterior será publicado em jornal de circulação
diária da cidade ou do estado onde o
consumidor declarou ser residente.

§ 8º O fornecedor que informar incorretamente
o endereço do consumidor, agindo de má-fé,
responderá por perdas e danos, sem prejuízo
de outras sanções civis, administrativas ou
penais.”
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor - Deputado Teor da proposição

4.866/05 Carlos Nader Obriga os serviços de proteção ao crédito,
como SPC e SERASA, além de quaisquer
outros órgãos de bancos de dados ou de
cadastros negativos, a comunicar por escrito ao
consumidor, mediante carta com AR, a inclusão
de dados pessoais em sistema de negativação.
Tal inclusão somente será processada após a
confirmação do recebimento da respectiva
comunicação pelo consumidor.

As proposições foram distribuídas a esta Comissão de
Defesa do Consumidor e serão posteriormente apreciadas pela douta Comissão
de Constituição e Justiça e de Cidadania.

No prazo regimental, no âmbito desta Comissão, foram
apresentadas as seguintes emendas:

Projeto de
Lei nº/Ano

Autor da Emenda Teor da emenda

1.547/91 Dep. Paes Landim Altera a redação do art. 1º do PL 1.547/91,
de modo a corrigir a remissão ao art. 177 -
do antigo Código Civil - substituindo-o pelo
art. 205, do Novo Código Civil (Lei nº
10.406, de 10/1/02), conforme consta da
redação proposta ao § 5º do art. 43 do
CDC.

3.216/97 Dep. Paes Landim Altera a redação do art. 1º do PL 3.216/97,
de modo a oferecer nova redação ao § 5º
proposto para o art. 43 do CDC, dispondo
que: “§ 5º Consumada a prescrição da ação
de cobrança de débito do consumidor, ou
comunicada ao banco de dados de
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor da Emenda Teor da emenda

proteção ao crédito, pelo cadastrado ou
pela respectiva fonte, informação,
devidamente comprovada, dando conta do
pagamento do débito anotado, da
assinatura de acordo de parcelamento, da
extinção da ação judicial, ou outra
pertinente, não mais serão fornecidas, pelo
Sistema Nacional de Proteção ao Crédito,
quaisquer informações que possam impedir
ou dificultar novo acesso ao crédito, sem
prejuízo do disposto nos arts. 4º e 7º da Lei
nº 9.507/97.”

370/99 Dep. Paes Landim Altera a redação do art. 1º do PL 370/99, de
modo a oferecer nova redação ao § 1º
proposto para o art. 43 do CDC, dispondo
que: “§ 1º Os cadastros e dados de
consumidores devem ser objetivos, claros,
verdadeiros e em linguagem de fácil
compreensão, não podendo conter
informações negativas referentes a período
superior a 5 anos.”

2.551/00 Dep. Paes Landim Altera a redação do art. 1º do PL 2.551/00,
de modo a oferecer nova redação ao § 6º
proposto para o art. 43 do CDC, dispondo
que: “O consumidor deve ser comunicado
da solicitação de inclusão de seu nome nos
bancos de dados ou cadastros dos serviços
de proteção ao crédito no mínimo em 10
dias antes de ser efetivado o cadastro.”

3.056/00 Dep. Paes Landim Propõe a supressão do art. 2º proposto no
PL nº 3.056/00, pois entende que “(...) o
dispositivo é abusivo e implica num
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor da Emenda Teor da emenda

desequilíbrio na relação entre o consumidor
e os bancos de dados de proteção ao
crédito.”

3.241/00 Dep. Paes Landim Altera a redação do art. 1º do PL 3.241/00,
de modo a adicionar novo § 6º ao art. 43 do
CDC, dispondo que: “Informações
negativas de pessoas físicas ou jurídicas
poderão ser incluídas nos bancos de dados
ou cadastros dos serviços de proteção ao
crédito independentemente do protesto do
título ou documento que representa a dívida
inadimplida.”

7.004/02 Dep. Paes Landim Altera a redação do art. 1º do PL 2.551/00,
de modo a oferecer novas redações aos §§
1º, 2º e 5º propostos para o art. 43 do CDC,
dispondo que:

§ 1º Os cadastros e dados de
consumidores devem ser objetivos, claros e
verdadeiros e em linguagem de fácil
compreensão, não podendo conter
informações negativas referentes a período
superior a cinco anos.

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro
e dados pessoais e de consumo deverá ser
comunicada por escrito ao consumidor,
quando não solicitada por ele, devendo
observar o prazo de 10 dias, contados do
envio de comunicado ao consumidor, com
postagem comprovada para efetivação da
abertura.

§ 5º Consumada a prescrição da ação de
cobrança, não serão fornecidas, pelos
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Projeto de
Lei nº/Ano

Autor da Emenda Teor da emenda

respectivos Sistema de Proteção ao
Crédito, quaisquer informações que
possam impedir ou dificultar novo acesso
ao crédito junto aos fornecedores.”

II - VOTO DO RELATOR

A proposição principal, bem como a expressiva maioria das
proposições apensadas, pretendem melhor disciplinar o tratamento que o Código
de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em seu art. 43 e
parágrafos, oferece à questão que envolve o consumidor e os registros que são
efetuados no âmbito dos bancos de dados e dos cadastros de consumidores
mantidos pelos Sistema de Proteção ao Crédito, em suas diversas instituições.

A significativa quantidade de proposições nos indica que a
problemática tem sido fonte de constantes preocupações dos Senhores
Parlamentares na medida em que, de um modo ou de outro, objetivam alterar a
atual disposição legal para melhor atender aos anseios do consumidor nacional.
É certo ainda que a atual legislação tem por propósito assegurar o necessário
equilíbrio nas relações consumeristas, ainda que venha se mostrando
insatisfatória e, até certo ponto, injusta para com os direitos do consumidor, de
modo a exigir uma rápida atualização e aprimoramento por parte desta Casa.

Neste sentido, fizemos um criterioso estudo de todas as
proposições, analisando artigo por artigo, parágrafo por parágrafo, de maneira a
alcançarmos uma visão integral e ampla de todas as sugestões propostas por
nossos ilustres Pares. Certamente, algumas proposições se sobrepõem e até
coincidem em seus objetos, mas sempre contribuindo com idéias e dispositivos
que mereceram nossa maior consideração para elaboração deste voto.

No tocante à prescrição relativa da cobrança de débito do
consumidor, entendemos que o PL nº 3.216/97, de autoria do Deputado João
Faustino, é o que conseguiu melhor disciplinar a matéria, uma vez que
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excepcionou a divulgação relativa, não somente aos débitos cujo prazo de
cobrança se encontre prescrito, na forma da legislação civil (arts. 205 e 206 do
Código Civil), mas aos débitos que se encontrem em litígio mediante o devido
ajuizamento da competente ação.

Assim, optamos por adotar a redação sugerida naquela
proposição, na qual os sistemas de proteção ao crédito ficarão proibidos de
prestar qualquer informação que possa impedir ou dificultar o novo acesso do
consumidor ao crédito junto a fornecedores, desde que tenha se verificado a
prescrição de acordo com o caso concreto - respeitados os prazos previstos nos
arts. 205 e 206 do Código Civil – ou se o débito tornou-se litigioso mediante o
ajuizamento da respectiva ação judicial.

Quanto ao registro, por parte dos serviços de proteção ao
crédito, de informação negativa ou desabonadora do consumidor é preciso
estabelecer uma comunicação prévia de 10 dias, para que o mesmo possa tomar
suas providências em relação ao débito, se for o caso. Acreditamos ser
inadmissível que o consumidor só venha a tomar conhecimento do registro
negativo em seu nome, após o mesmo já ter sido efetivado pela entidade que
presta o serviço de proteção ao crédito. Neste sentido, nossa posição também se
coaduna com os termos esboçados pelo PL nº 2.986/97, que ainda determina
que o registro indevido de informação negativa sujeitará o infrator à multa prevista
nos arts. 56, inciso I, e 57 da Lei nº 8.078/90.

O PL nº 3.919/97 propõe, entre outras sugestões, a
inclusão de um novo parágrafo ao art. 43 da Lei nº 8.078/90, determinando a
obrigatoriedade de concessão gratuita – em cinco dias da solicitação - de
qualquer tipo de certidão requerida pelo consumidor, ainda que este tenha ou não
seu nome inscrito em banco de dados e cadastros mantidos por serviços de
proteção ao crédito. Não nos parece justo que o consumidor continue a ter o ônus
de provar sua pontualidade nos compromissos ou sua idoneidade creditícia, na
medida em que os serviços de proteção ao crédito prestam serviços, já bem
remunerados, aos estabelecimentos comerciais. Além disso, o próprio CDC, em
seu art. 42 já determina que “(...) o consumidor inadimplente não será exposto a
ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.”
Entendemos que os registros em entidades do tipo SPC e SERASA tendem, em
primeira instância, a funcionar como um efetivo constrangimento ao consumidor.
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Outra questão muito polêmica no tocante ao registro de
informação negativa do consumidor diz respeito à enorme incidência de erros de
pessoa, que ocorre quando o registro se dá em nome de pessoas que são
homônimos, causando uma série de transtornos e prejuízos ao consumidor
inocente. Deste modo, resolvemos acolher parcialmente o PL nº 584/99, de
autoria do Deputado Régis Cavalcante, que, em um novo parágrafo §4º, sugere a
obrigatoriedade dos serviços de proteção ao crédito informarem o nome completo
ou razão social do consumidor, acompanhado dos números da carteira de
identidade e CPF, bem como filiação, no caso das pessoas físicas, e do
respectivo número de inscrição no CNPJ, quando se tratar de pessoa jurídica. Tal
medida por certo minimizará esse tipo de problema causado ao consumidor e
evitará uma série de abusos que são cometidos por empresas inescrupulosas.

Igualmente aproveitamos, em parte, as propostas do
Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh consubstanciadas no PL nº 7.004/02, que
propõe uma nova redação ao §2º do art. 43 do CDC. Desse modo, optamos por
incorporar em nosso Substitutivo, a redação do § 2º, incisos I e II, contidos
naquela proposição. Assim, a nosso ver, a abertura de cadastro, ficha, registro e
dados pessoais relativos ao mercado de consumo, deverá ser comunicada por
escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele, devendo observar:

I  - a existência de prova documental que expresse o real
conteúdo da informação pessoal;

II - a inequívoca ciência do consumidor através de carta
registrada com aviso de recebimento.

Quanto ao PL nº 4.866/05, que pretende obrigar os serviços
de proteção ao crédito, como SPC e SERASA, além de quaisquer outros órgãos
de bancos de dados ou de cadastros negativos, a comunicar por escrito ao
consumidor, mediante carta com AR, a inclusão de dados pessoais em sistema
de negativação, julgamos que tal proposição somente será tornará mais
burocrático o procedimento de negativação dos inadimplentes, protegendo
aqueles que, certamente, recorrerão a inúmeros artifícios para se furtar de
receber a comunicação  cadastral. Assim, a medida será apenas protelatória e
não beneficiará os consumidores, senão os inadimplentes contumazes.

No tocante às sete emendas apresentadas pelo Deputado
Paes Landim, registramos que incorporamos as emendas apresentadas aos
Projetos de Leis nºs 3.216 e  3.056/00, ficando rejeitadas as demais emendas.
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Finalmente, quanto ao mérito, votamos pela rejeição dos:

I -  Projetos de Lei nºs 1.547/91, 3.443/97, 3.646/97,
4.401/98, 4.457/98, 370/99, 664/99, 6.719/02, 4.892/99, 2.551/00, 2.760/00,
3.056/00, 3.240/00, 3.241/00, 7.245/02, 1.363/03, 2.008/03, 2.291/03, 2.435/03,
3.591/04, 2.731/03, 3.048/04 e 4.866/05;

II - das Emendas apresentadas aos PL n.ºs 1.547/97,
2.551/00, 3.241/00 e 7.004/02;

Pela aprovação dos PL nºs 3.216/97 e 2.986/97 e pela
aprovação parcial dos PL nºs 3.919/97, 584/99 e 7.004/02, bem como pela
aprovação das Emendas apresentadas aos PL n.ºs 3.216/97 e 3.056/00, na
forma do Substitutivo que apresentamos em anexo.

Sala da Comissão, em        de                         de 2005.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
Relator

2005_2459_Celso Russomanno_191
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº  3.216, DE 1997
(PL nºs 2.986/97, 3.919/97, 584/99, 7.004/02, apensados)

Altera o art. 43 da Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 43 da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de
1990, passa a viger com as seguintes alterações:

“Art. 43. .....................................

§ 3º-A O registro de informação negativa ou desabonadora
em bancos de dados e cadastros relativos  a consumidor, em sistemas de
proteção ao crédito e congêneres, somente poderá ser efetuado após 10 dias,
contados a partir da ciência do mesmo.

§ 3º-B O registro indevido de informação negativa ou
desabonadora em bancos de dados e cadastros relativos a consumidor, em
sistemas de proteção ao crédito e congêneres, sujeitará o infrator à multa
prevista nos  arts. 56 e 57 da Lei nº 8.078/90, sem prejuízo de outras sanções.

§3º-C  Os responsáveis por bancos de dados e cadastros
relativos a consumidores, bem como por sistemas de proteção ao crédito e
congêneres, ficam obrigados, mediante solicitação de consumidor, a fornecer-
lhe, gratuitamente, e no prazo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer tipo de
certidão.
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§ 3º-D Os responsáveis por bancos de dados e cadastros
relativos a consumidores, bem como por sistemas de proteção ao crédito e
congêneres, ao prestarem informação sobre consumidor, comunicarão,
obrigatoriamente, seu nome completo ou razão social e, respectivamente,
número da Carteira de Identidade e órgão emissor, número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), filiação;
número de inscrição no Cadastro nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda(CNPJ).

...............................................................

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débito
do consumidor, ou comunicada ao banco de dados de proteção ao crédito,
pelo cadastrado ou pela respectiva fonte, informação, devidamente
comprovada, dando conta do pagamento do débito anotado, da assinatura de
acordo de parcelamento, da extinção de ação judicial ou outra pertinente, não
mais serão fornecidas, pelos sistemas de proteção ao crédito, quaisquer
informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito, sem
prejuízo do disposto nos arts. 4º e 7º da Lei nº 9.507, de 12 de novembro de
1997.(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta)
dias de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                    de 2005.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
Relator

2005_2459_Celso Russomanno_191
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 1.547, DE 1991
(PL nºs 2.986/97, 3.216/97, 3.443/97, 3.646/97, 3.919/97, 4.401/98, 4.457/98, 370/99,

584/99, 664/99, 4.892/99, 2.551/00, 2.760/00, 3.056/00, 3.240/00, 3.241/00,
6.719/02, 7.004/02, 7.245/02, 1.363/03, 2.008/03, 2.291/03, 2.435/03,

2.731/03, 3.048/043, 3.591/04, 4.866/05, 5.029/05, 5.242/05, 5.271/05,
5.379/05, 5.407/05 e 5.513/05, apensados)

Acrescenta ao Código de Defesa do
Consumidor, dispositivo relativo à prescrição
de débito.

Autor: Deputado VICTOR FACCIONI
Relator: Deputado CELSO RUSSOMANNO

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Em 7 de abril do corrente ano, apresentamos a esta
Comissão de Defesa do Consumidor nosso parecer ao Projeto de Lei nº 1.547,
de 1991, e demais proposições, em epígrafe, que lhe foram apensadas, com
voto favorável à aprovação dos PL nºs 3.216/97 e 2.986/97 e pela aprovação
parcial dos PL nºs 3.919/97, 584/99 e 7.004/02, bem como pela aprovação das
Emendas apresentadas aos PL nºs 3.216/97 e 3.056/00, na forma do
Substitutivo proposto. A proposição principal, bem como as demais apensadas,
mereceram nosso voto pela rejeição.

Entretanto, após a apresentação de nosso Parecer com
Substitutivo, o ilustre Deputado Alex Canziani apresentou três emendas com
sugestões no sentido de aprimorar as pertinentes alterações que são propostas
no Substitutivo.
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Tais sugestões nos parecem pertinentes e meritórias e,
por conseqüência, resolvemos acolhê-las na íntegra, pelos motivos que passo
a justificar:

1 – A Emenda nº 1 propõe que a expressão “registro”,
inserida na redação que propusemos ao novo § 3º-A do art. 43 da Lei nº
8.078/90, seja substituída pela expressão “anotação”, pois, segundo alega o
Autor da emenda, “(...)a atividade de registro é de competência dos serviços
notariais e de registro, exercidos em caráter privado por delegação do poder
público, (...)”. Tal expressão seria, portanto, imprópria e acolhemos
imediatamente sua substituição pela “anotação”.

2 – A Emenda nº 2, que diz respeito à alteração
pretendida por inserção de um novo § 3º-B, ao art. 43, da Lei nº 8.078/90,
conforme proposto no nosso Substitutivo ao PL nº 1.547/91, tem o mesmo
propósito da Emenda nº 1, qual seja, substituir a expressão “registro”  pela
expressão “anotação”. Pelas mesmas razões apontadas acima, também
concordamos em acolher esta emenda.

3 – Por fim, igualmente acolhemos a  Emenda nº 3, que
propõe uma modificação na parte final da nova redação que propusemos,
mediante a inserção de um novo § 3º-C, ao art. 43, da Lei nº 8.078/90, nos
termos do Substitutivo. Conforme propõe o Autor da emenda, há que se
substituir a parte final do novo parágrafo – que atualmente determina “(...),
qualquer tipo de certidão.” – pela expressão “(...)qualquer tipo de declaração”.

Segundo as relevantes razões apontadas pelo Dep. Alex
Canziani, “(...) a atividade de certificação pública é de competência dos
serviços notariais e de registro, exercidos em caráter privado por delegação do
poder público, (..)”. Complementa ainda, o Autor da emenda: “No sistema
jurídico brasileiro, certidão é o documento que somente pode ser expedido por
entes ou órgãos dotados de fé pública, a quem a lei expressamente conceda
essa atribuição, que é inerente à soberania estatal. Nem todo ente público
ostenta este atributo”.

Dessa forma, buscamos aprimorar nosso entendimento
inicial a respeito da matéria, na medida em que incorporamos todas as
sugestões contidas nas Emendas nºs 1 a 3, apresentadas pelo ilustres
Deputado Alex Canziani, que tanto vêm enriquecer nosso Substitutivo aos
Projetos em tela.
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Também , após a apresentação de nosso Parecer, em 7
de abri último, foi ainda apensado o PL nº 5.029, de 2005, de autoria do
Deputado Cabo Júlio, que, por coincidência, foi apresentado no Plenário desta
Casa no mesmo dia. Esta proposição tem por objeto obrigar as empresas
responsáveis por bancos de dados e cadastros de consumidores a avisar via
carta registrada, na modalidade de aviso de recebimento, quando da inclusão
do nome do consumidor em seus registros.

O PL nº 5.029/05 contém teor muito semelhante ao dos
PL nºs 2.551, de 2000, de autoria do Dep. Bispo Rodrigues, 7.004, de 2003, do
Dep. Luiz Eduardo Greenhalgh, e 4.866, de 2005, do Dep. Carlos Nader. Como
já nos manifestamos anteriormente em relação ao mérito daquelas
proposições, inclusive acolhendo parcialmente alguns dos seus dispositivos,
optamos por rejeitar o PL nº 5.029/05, por entendermos que suas idéias já
foram, de algum modo, contempladas em nosso Substitutivo apresentado.

Igualmente, após a apresentação de nosso Parecer,
ainda foram apensados os Projetos de Lei nºs 5.271/05, de autoria do
Deputado Pastor Francisco Olímpio, 5.242/05, de autoria do Deputado Inaldo
Leitão, 5.379/05 e 5.513/05, ambos de autoria do Deputado Carlos Nader, e
5.407/05, do Deputado Vieira Reis.

O PL nº 5.271/05 pretende obrigar os serviços de
proteção ao crédito a retirar de seus banco de dados o nome de consumidores
que tenham comprovado a quitação de débitos passados, no prazo máximo de
8 dias da solicitação. Esta proposição, a nosso ver, traz conteúdo já previsto no
art. 43, § 3º1, da Lei nº 8078/90, que, entretanto, prevê prazo menor (de cinco
dias úteis) e mais benéfico ao consumidor. Assim, somos contrário a essa
proposta, por considerá-la já contemplada na lei consumerista.

Em relação ao PL nº 5.242/05, trata-se de proposição
com escopo mais amplo, uma vez que pretende instituir o cadastro positivo dos
consumidores, prevendo a coleta de inúmeras informações do consumidor,
como: escolaridade, rendimento, preferências pessoais de consumo,
compromisso financeiros assumidos, capacidade creditícia, entre outros dados.
Determinando, ainda que a abertura desse cadastro positivo será procedida
                                                          
1 “Art. 43. .....
§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá exigir
sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a
alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. “
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com base na informação prestada diretamente pelo consumidor ao cadastro ou
a seu fornecedor, devendo ser previamente comunicada por escrito ao
consumidor.

O projeto também veda os bancos de dados e proteção
ao crédito  de fornecerem informações sobre o consumidor cadastrado que
possam impedir ou dificultar seu acesso ao crédito. Entretanto, tal
determinação já está contida no § 5º do art. 43 da Lei nº 8.078/90.

Há ainda uma definição do que seria considerado
constrangimento e ameaça, reputando como tal a cobrança de dívidas
realizada “sob qualquer forma ou meio”, por empresa ou entidade privada
mantenedora de cadastro ou banco de dados de proteção ao crédito.
Consideramos que a redação não foi muito feliz porque, simplesmente,
generaliza qualquer ação de cobrança como constrangedora e ameaçadora.
Na verdade, a interpretação, bem como a aplicação, do art. 42 da Lei nº
8.078/90 já está plenamente pacificada no Poder Judiciário – tanto nas
instâncias inferiores, quanto no STJ - e os eventuais abusos cometidos já são
punidos na forma da lei.

Ademais, o PL nº 5.242/05 reproduz diversos dispositivos
já constantes do Código de Proteção e Defesa do Consumidor e não
visualizamos significativos avanços normativos que venham, de fato,
aperfeiçoar a lei vigente. Por tais razões, somos contrários a essa proposição.

O PL nº 5.379/05 , por sua vez, pretende regular as
informações a serem prestadas em consultas a bancos de dados relativos a
relações de consumo, cadastros de consumo e os serviços de proteção ao
crédito ou congêneres. Assim, determina que as empresas responsáveis por
bancos de dados relativos a relações de consumo, cadastros de consumo e os
serviços de proteção ao crédito ou congêneres mantenham pontos de
atendimento ao público, nos quais será entregue uma certidão atualizada, ao
consumidor que procurar informações  a seu respeito, que deverá conter: nome
do consumidor, seu CPF ou CNPJ (conforme o caso), data da inclusão de cada
informação registrada, data de envio do comprovante de comunicação prévia
ao consumidor (de que trata o art. 43, § 2º, da Lei nº 8.078/90) dentre outras
informações.

Além disso, a proposição também veda que essas
entidades prestem qualquer informação a um fornecedor que se utilize de
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instrumentos de consulta que não possibilite o exame integral dos dados
arquivados do consumidor.

Tal proposição repete propostas já contidas na s
proposições anteriormente analisadas e não julgamos ser conveniente detalhar
tantas regras num lei consumerista que deve ser generalista. Por esta razão
somos, também, contrários ao PL nº 5.379/05.

No tocante ao PL nº 5.407/05, observamos que essa
proposição também pretende obrigar os bancos e cadastros de consumidores,
bem como os serviços de proteção ao crédito, a fornecer, gratuitamente, a
esses consumidores as respectivas informações a seu respeito, incluindo as
fontes de restrição e os contratos inadimplidos. Estabelece ainda uma multa de
R$ 500,00, pela recusa ou procrastinação no fornecimento das informações.

Entendemos que o PL nº 5.407/05 já teve seu mérito
contemplado na forma de nosso substitutivo (vide §§ 3º-B e 3º-C propostos),
em anexo, especialmente no tocante ao fornecimento gratuito das informações
ao consumidor e a fixação de uma multa, conforme previsto nos arts. 56 e 57
da Lei nº 8.078/90. Por esta razão, optamos por adotar parcialmente a
proposição, vez que já se encontra devidamente acolhida em nosso parecer.

Por fim, o PL nº 5.513, de 2005, também de autoria do
Deputado Carlos Nader, pretende disciplinar a questão da negativa de
concessão de crédito ao consumidor, seja comercial, financeiro ou bancário,
em programas oferecidos publicamente por fornecedores de produtos e
serviços. Assim, a proposição vem obrigar esses fornecedores a entregar
declaração ao consumidor, da qual constem o nome do estabelecimento que
negar o crédito, o nome e a qualificação do consumidor, e o motivo pelo qual o
crédito foi negado.

Em que pese a preocupação do ilustre Autor me amparar
o consumidor que teve crédito negado, não concordamos com o mérito da
matéria, uma vez que a concessão de crédito deve ser uma prerrogativa do
concedente, seja ele uma estabelecimento comercial ou uma instituição
financeira. A lei não pode obrigar o estabelecimento a declinar suas razões
para a negativa do crédito, a nosso ver, porque cada estabelecimento tem seus
parâmetros e suas condições para conceder o crédito. Aliás, essa é a questão
que se coloca precipuamente, nesse aspecto em particular. A obrigação do
lojista ou da instituição financeira é a de anunciar e publicar claramente todas
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as informações necessárias à concessão de determinado crédito. Essa regra já
está muito bem expressa no art. 36 e seguintes do Código de Proteção e
Defesa do Consumidor.

Finalmente, quanto ao mérito, reiteramos nosso voto pela
rejeição dos:

I -  Projetos de Lei nºs 1.547/91, 3.443/97, 3.646/97,
4.401/98, 4.457/98, 370/99, 664/99, 4.892/99, 2.551/00, 2.760/00, 3.056/00,
3.240/00, 3.241/00, 6.719/02, 7.245/02, 1.363/03, 2.008/03, 2.291/03, 2.435/03,
2.731/03, 3.048/04, 3.591/04, 4.866/05, 5.029/05, 5.242/05, 5.271/05, 5.379/05
e 5.513/05; e,

II - das Emendas apresentadas aos PL nºs 1.547/97,
2.551/00, 3.241/00 e 7.004/02;

Pela aprovação dos PL nºs 2.986/97 e 3.216/97 e e pela
aprovação parcial dos PL nºs 3.919/97, 584/99, 7.004/02 e 5.407/05, bem
como pela aprovação das Emendas apresentadas aos PL nºs 3.216/97 e
3.056/00, acatando ainda integralmente as Emendas de nº 1 a 3,
apresentadas pelo Deputado Alex Canziani ao Substitutivo anterior,
apresentado em 7 de abril de 2005, entendendo ainda que a melhor forma de
fazê-lo é propondo a esta egrégia Comissão a aprovação de novo Substitutivo,
conforme o texto em anexo.

Sala da Comissão, em         de                    de 2005.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
Relator
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº  2.986, DE 1997
(PL nºs 3.216/97, 3.919/97, 584/99, 7.004/02 e 5.407/05, apensados)

Altera o art. 43 da Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 43 da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de
1990, passa a viger com as seguintes alterações:

“Art. 43. .....................................

§ 3º-A A anotação de informação negativa ou
desabonadora em bancos de dados e cadastros relativos  a consumidor, em
sistemas de proteção ao crédito e congêneres, somente poderá ser
efetuada após 10 dias, contados a partir da ciência do mesmo.

§ 3º-B A anotação indevida de informação negativa ou
desabonadora em bancos de dados e cadastros relativos a consumidor, em
sistemas de proteção ao crédito e congêneres, sujeitará o infrator à multa
prevista nos  arts. 56 e 57 da Lei nº 8.078/90, sem prejuízo de outras
sanções.

§3º-C  Os responsáveis por bancos de dados e cadastros
relativos a consumidores, bem como por sistemas de proteção ao crédito e
congêneres, ficam obrigados, mediante solicitação de consumidor, a
fornecer-lhe, gratuitamente, e no prazo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer tipo
de declaração.

§ 3º-D Os responsáveis por bancos de dados e cadastros
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relativos a consumidores, bem como por sistemas de proteção ao crédito e
congêneres, ao prestarem informação sobre consumidor, comunicarão,
obrigatoriamente, seu nome completo ou razão social e, respectivamente,
número da Carteira de Identidade e órgão emissor, número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), filiação;
número de inscrição no Cadastro nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda(CNPJ).

...............................................................

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de
débito do consumidor, ou comunicada ao banco de dados de proteção ao
crédito, pelo cadastrado ou pela respectiva fonte, informação, devidamente
comprovada, dando conta do pagamento do débito anotado, da assinatura
de acordo de parcelamento, da extinção de ação judicial ou outra
pertinente, não mais serão fornecidas, pelos sistemas de proteção ao
crédito, quaisquer informações que possam impedir ou dificultar novo
acesso ao crédito, sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 7º da Lei nº
9.507, de 12 de novembro de 1997.(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta)
dias de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                    de 2005.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
Relator
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 1.547, DE 1991
(PL nºs 2.986/97, 3.216/97, 3.443/97, 3.646/97, 3.919/97, 4.401/98, 4.457/98, 370/99,

584/99, 664/99, 4.892/99, 2.551/00, 2.760/00, 3.056/00, 3.240/00, 3.241/00,
6.719/02, 7.004/02, 7.245/02, 1.363/03, 2.008/03, 2.291/03, 2.435/03,

2.731/03, 3.048/043, 3.591/04, 4.866/05, 5.029/05, 5.242/05, 5.271/05,
5.379/05, 5.407/05, 5.513/05 e 5.896/05, apensados)

Acrescenta ao Código de Defesa do
Consumidor, dispositivo relativo à prescrição
de débito.

Autor: Deputado VICTOR FACCIONI
Relator: Deputado CELSO RUSSOMANNO

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Em 7 de abril do corrente ano, apresentamos a esta
Comissão de Defesa do Consumidor nosso parecer ao Projeto de Lei nº 1.547,
de 1991, e demais proposições, em epígrafe, que lhe foram apensadas, com
voto favorável à aprovação dos PL nºs 3.216/97 e 2.986/97 e pela aprovação
parcial dos PL nºs 3.919/97, 584/99 e 7.004/02, bem como pela aprovação das
Emendas apresentadas aos PL nºs 3.216/97 e 3.056/00, na forma do
Substitutivo proposto. A proposição principal, bem como as demais apensadas,
mereceram nosso voto pela rejeição.

Entretanto, após a apresentação de nosso Parecer com
Substitutivo, o ilustre Deputado Alex Canziani apresentou três emendas com
sugestões no sentido de aprimorar as pertinentes alterações que são propostas
no Substitutivo.
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Tais sugestões nos parecem pertinentes e meritórias e,
por conseqüência, resolvemos acolhê-las na íntegra, pelos motivos que passo
a justificar:

1 – A Emenda nº 1 propõe que a expressão “registro”,
inserida na redação que propusemos ao novo § 3º-A do art. 43 da Lei nº
8.078/90, seja substituída pela expressão “anotação”, pois, segundo alega o
Autor da emenda, “(...)a atividade de registro é de competência dos serviços
notariais e de registro, exercidos em caráter privado por delegação do poder
público, (...)”. Tal expressão seria, portanto, imprópria e acolhemos
imediatamente sua substituição pela “anotação”.

2 – A Emenda nº 2, que diz respeito à alteração
pretendida por inserção de um novo § 3º-B, ao art. 43, da Lei nº 8.078/90,
conforme proposto no nosso Substitutivo ao PL nº 1.547/91, tem o mesmo
propósito da Emenda nº 1, qual seja, substituir a expressão “registro”  pela
expressão “anotação”. Pelas mesmas razões apontadas acima, também
concordamos em acolher esta emenda.

3 – Por fim, igualmente acolhemos a  Emenda nº 3, que
propõe uma modificação na parte final da nova redação que propusemos,
mediante a inserção de um novo § 3º-C, ao art. 43, da Lei nº 8.078/90, nos
termos do Substitutivo. Conforme propõe o Autor da emenda, há que se
substituir a parte final do novo parágrafo – que atualmente determina “(...),
qualquer tipo de certidão.” – pela expressão “(...)qualquer tipo de declaração”.

Segundo as relevantes razões apontadas pelo Dep. Alex
Canziani, “(...) a atividade de certificação pública é de competência dos
serviços notariais e de registro, exercidos em caráter privado por delegação do
poder público, (..)”. Complementa ainda, o Autor da emenda: “No sistema
jurídico brasileiro, certidão é o documento que somente pode ser expedido por
entes ou órgãos dotados de fé pública, a quem a lei expressamente conceda
essa atribuição, que é inerente à soberania estatal. Nem todo ente público
ostenta este atributo”.

Dessa forma, buscamos aprimorar nosso entendimento
inicial a respeito da matéria, na medida em que incorporamos todas as
sugestões contidas nas Emendas nºs 1 a 3, apresentadas pelo ilustres
Deputado Alex Canziani, que tanto vêm enriquecer nosso Substitutivo aos
Projetos em tela.
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Em tempo, vimos corrigir um lapso em nosso parecer
anterior, apresentado em 07 de abril do corrente ano, quanto à emenda
modificativa apresentada, pelo Deputado Paes Landim, ao PL nº 370/99. Nosso
entendimento é pela rejeição da emenda, de acordo com as razões que já
expusemos para rejeição do próprio projeto de lei ao qual ela se subordina
como peça acessória.

Também , após a apresentação de nosso Parecer, em 7
de abri último, foi ainda apensado o PL nº 5.029, de 2005, de autoria do
Deputado Cabo Júlio, que, por coincidência, foi apresentado no Plenário desta
Casa no mesmo dia. Esta proposição tem por objeto obrigar as empresas
responsáveis por bancos de dados e cadastros de consumidores a avisar via
carta registrada, na modalidade de aviso de recebimento, quando da inclusão
do nome do consumidor em seus registros.

O PL nº 5.029/05 contém teor muito semelhante ao dos
PL nºs 2.551, de 2000, de autoria do Dep. Bispo Rodrigues, 7.004, de 2003, do
Dep. Luiz Eduardo Greenhalgh, e 4.866, de 2005, do Dep. Carlos Nader. Como
já nos manifestamos anteriormente em relação ao mérito daquelas
proposições, inclusive acolhendo parcialmente alguns dos seus dispositivos,
optamos por rejeitar o PL nº 5.029/05, por entendermos que suas idéias já
foram, de algum modo, contempladas em nosso Substitutivo apresentado.

Igualmente, após a apresentação de nosso Parecer,
ainda foram apensados os Projetos de Lei nºs 5.271/05, de autoria do
Deputado Pastor Francisco Olímpio, 5.242/05, de autoria do Deputado Inaldo
Leitão, 5.379/05 e 5.513/05, ambos de autoria do Deputado Carlos Nader, e
5.407/05, do Deputado Vieira Reis.

O PL nº 5.271/05 pretende obrigar os serviços de
proteção ao crédito a retirar de seus banco de dados o nome de consumidores
que tenham comprovado a quitação de débitos passados, no prazo máximo de
8 dias da solicitação. Esta proposição, a nosso ver, traz conteúdo já previsto no
art. 43, § 3º1, da Lei nº 8078/90, que, entretanto, prevê prazo menor (de cinco
dias úteis) e mais benéfico ao consumidor. Assim, somos contrário a essa
proposta, por considerá-la já contemplada na lei consumerista.
                                                          
1 “Art. 43. .....
§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá exigir
sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a
alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. “
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Em relação ao PL nº 5.242/05, trata-se de proposição
com escopo mais amplo, uma vez que pretende instituir o cadastro positivo dos
consumidores, prevendo a coleta de inúmeras informações do consumidor,
como: escolaridade, rendimento, preferências pessoais de consumo,
compromisso financeiros assumidos, capacidade creditícia, entre outros dados.
Determinando, ainda que a abertura desse cadastro positivo será procedida
com base na informação prestada diretamente pelo consumidor ao cadastro ou
a seu fornecedor, devendo ser previamente comunicada por escrito ao
consumidor.

O projeto também veda os bancos de dados e proteção
ao crédito  de fornecerem informações sobre o consumidor cadastrado que
possam impedir ou dificultar seu acesso ao crédito. Entretanto, tal
determinação já está contida no § 5º do art. 43 da Lei nº 8.078/90.

Há ainda uma definição do que seria considerado
constrangimento e ameaça, reputando como tal a cobrança de dívidas
realizada “sob qualquer forma ou meio”, por empresa ou entidade privada
mantenedora de cadastro ou banco de dados de proteção ao crédito.
Consideramos que a redação não foi muito feliz porque, simplesmente,
generaliza qualquer ação de cobrança como constrangedora e ameaçadora.
Na verdade, a interpretação, bem como a aplicação, do art. 42 da Lei nº
8.078/90 já está plenamente pacificada no Poder Judiciário – tanto nas
instâncias inferiores, quanto no STJ - e os eventuais abusos cometidos já são
punidos na forma da lei.

Ademais, o PL nº 5.242/05 reproduz diversos dispositivos
já constantes do Código de Proteção e Defesa do Consumidor e não
visualizamos significativos avanços normativos que venham, de fato,
aperfeiçoar a lei vigente. Por tais razões, somos contrários a essa proposição.

O PL nº 5.379/05 , por sua vez, pretende regular as
informações a serem prestadas em consultas a bancos de dados relativos a
relações de consumo, cadastros de consumo e os serviços de proteção ao
crédito ou congêneres. Assim, determina que as empresas responsáveis por
bancos de dados relativos a relações de consumo, cadastros de consumo e os
serviços de proteção ao crédito ou congêneres mantenham pontos de
atendimento ao público, nos quais será entregue uma certidão atualizada, ao
consumidor que procurar informações  a seu respeito, que deverá conter: nome
do consumidor, seu CPF ou CNPJ (conforme o caso), data da inclusão de cada
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informação registrada, data de envio do comprovante de comunicação prévia
ao consumidor (de que trata o art. 43, § 2º, da Lei nº 8.078/90) dentre outras
informações.

Além disso, a proposição também veda que essas
entidades prestem qualquer informação a um fornecedor que se utilize de
instrumentos de consulta que não possibilite o exame integral dos dados
arquivados do consumidor.

Tal proposição repete propostas já contidas na s
proposições anteriormente analisadas e não julgamos ser conveniente detalhar
tantas regras num lei consumerista que deve ser generalista. Por esta razão
somos, também, contrários ao PL nº 5.379/05.

No tocante ao PL nº 5.407/05, observamos que essa
proposição também pretende obrigar os bancos e cadastros de consumidores,
bem como os serviços de proteção ao crédito, a fornecer, gratuitamente, a
esses consumidores as respectivas informações a seu respeito, incluindo as
fontes de restrição e os contratos inadimplidos. Estabelece ainda uma multa de
R$ 500,00, pela recusa ou procrastinação no fornecimento das informações.

Entendemos que o PL nº 5.407/05 já teve seu mérito
contemplado na forma de nosso substitutivo (vide §§ 3º-B e 3º-C propostos),
em anexo, especialmente no tocante ao fornecimento gratuito das informações
ao consumidor e a fixação de uma multa, conforme previsto nos arts. 56 e 57
da Lei nº 8.078/90. Por esta razão, optamos por adotar parcialmente a
proposição, vez que já se encontra devidamente acolhida em nosso parecer.

O PL nº 5.513, de 2005, também de autoria do Deputado
Carlos Nader, pretende disciplinar a questão da negativa de concessão de
crédito ao consumidor, seja comercial, financeiro ou bancário, em programas
oferecidos publicamente por fornecedores de produtos e serviços. Assim, a
proposição vem obrigar esses fornecedores a entregar declaração ao
consumidor, da qual constem o nome do estabelecimento que negar o crédito,
o nome e a qualificação do consumidor, e o motivo pelo qual o crédito foi
negado.

Em que pese a preocupação do ilustre Autor me amparar
o consumidor que teve crédito negado, não concordamos com o mérito da
matéria, uma vez que a concessão de crédito deve ser uma prerrogativa do
concedente, seja ele uma estabelecimento comercial ou uma instituição
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financeira. A lei não pode obrigar o estabelecimento a declinar suas razões
para a negativa do crédito, a nosso ver, porque cada estabelecimento tem seus
parâmetros e suas condições para conceder o crédito. Aliás, essa é a questão
que se coloca precipuamente, nesse aspecto em particular. A obrigação do
lojista ou da instituição financeira é a de anunciar e publicar claramente todas
as informações necessárias à concessão de determinado crédito. Essa regra já
está muito bem expressa no art. 36 e seguintes do Código de Proteção e
Defesa do Consumidor.

Por fim, o PL nº 5.896, de 2005, de autoria do Deputado
Edson Ezequiel, tem o objetivo de acrescentar no rol de cláusulas nulas de
pleno direito, do art. 51 do CDC, um novo inciso XVII que se refere à cláusula
contratual que “autorize o envio do nome do consumidor e/ou seu garante a
bancos de dados e cadastros de consumidores, sem comprovada notificação
prévia e enquanto existir reclamação administrativa ou judicial de débito”.

Na verdade, a parte final do novo inciso XVII sugerido
pelo Dep. Edson Ezequiel vem restringir uma possível anotação e registro de
consumidor e seu garante em cadastro de inadimplentes. Entendemos que
nossa proposta, consubstanciada no § 3º-B proposto ao art. 43 do CDC,
conforme consta do Substitutivo em anexo, é mais abrangente, na medida em
que prevê que “A anotação indevida de informação negativa ou desabonadora
em bancos de dados e cadastros relativos a consumidor, em sistemas de
proteção ao crédito e congêneres, sujeitará o infrator à multa prevista nos  arts.
56 e 57 da Lei nº 8.078/90. Desse modo, discordamos da fórmula adotada pelo
Autor e preferimos rejeitar essa proposição.

Tudo isto posto, quanto ao mérito, reiteramos nosso voto
pela rejeição dos:

I -  Projetos de Lei nºs 1.547/91, 3.443/97, 3.646/97,
4.401/98, 4.457/98, 370/99, 664/99, 4.892/99, 2.551/00, 2.760/00, 3.056/00,
3.240/00, 3.241/00, 6.719/02, 7.245/02, 1.363/03, 2.008/03, 2.291/03, 2.435/03,
2.731/03, 3.048/04, 3.591/04, 4.866/05, 5.029/05, 5.242/05, 5.271/05, 5.379/05,
5.513/05, 5.896/05; e,

II - das Emendas apresentadas aos PL nºs 1.547/97,
370/99, 2.551/00, 3.241/00 e 7.004/02;

Pela aprovação dos PL nºs 2.986/97 e 3.216/97 e pela
aprovação parcial dos PL nºs 3.919/97, 584/99, 7.004/02 e 5.407/05, bem
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como pela aprovação das Emendas apresentadas aos PL nºs 3.216/97 e
3.056/00, acatando ainda integralmente as Emendas de nº 1 a 3,
apresentadas pelo Deputado Alex Canziani ao Substitutivo anterior,
apresentado em 7 de abril de 2005, entendendo ainda que a melhor forma de
fazê-lo é propondo a esta egrégia Comissão a aprovação de novo Substitutivo,
conforme o texto em anexo.

Sala da Comissão, em         de                          de 2005.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
Relator

2005_14193_Celso Russomanno_191
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº  2.986, DE 1997
(PL nºs 3.216/97, 3.919/97, 584/99, 7.004/02 e 5.407/05, apensados)

Altera o art. 43 da Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 43 da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de
1990, passa a viger com as seguintes alterações:

“Art. 43. .....................................

§ 3º-A A anotação de informação negativa ou
desabonadora em bancos de dados e cadastros relativos  a consumidor, em
sistemas de proteção ao crédito e congêneres, somente poderá ser
efetuada após 10 dias, contados a partir da ciência do mesmo.

§ 3º-B A anotação indevida de informação negativa ou
desabonadora em bancos de dados e cadastros relativos a consumidor, em
sistemas de proteção ao crédito e congêneres, sujeitará o infrator à multa
prevista nos  arts. 56 e 57 da Lei nº 8.078/90, sem prejuízo de outras
sanções.

§3º-C  Os responsáveis por bancos de dados e cadastros
relativos a consumidores, bem como por sistemas de proteção ao crédito e
congêneres, ficam obrigados, mediante solicitação de consumidor, a
fornecer-lhe, gratuitamente, e no prazo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer tipo
de declaração.
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§ 3º-D Os responsáveis por bancos de dados e cadastros
relativos a consumidores, bem como por sistemas de proteção ao crédito e
congêneres, ao prestarem informação sobre consumidor, comunicarão,
obrigatoriamente, seu nome completo ou razão social e, respectivamente,
número da Carteira de Identidade e órgão emissor, número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), filiação;
número de inscrição no Cadastro nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda(CNPJ).

...............................................................

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de
débito do consumidor, ou comunicada ao banco de dados de proteção ao
crédito, pelo cadastrado ou pela respectiva fonte, informação, devidamente
comprovada, dando conta do pagamento do débito anotado, da assinatura
de acordo de parcelamento, da extinção de ação judicial ou outra
pertinente, não mais serão fornecidas, pelos sistemas de proteção ao
crédito, quaisquer informações que possam impedir ou dificultar novo
acesso ao crédito, sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 7º da Lei nº
9.507, de 12 de novembro de 1997.(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta)
dias de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                    de 2005.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
Relator

2005_14193_Celso Russomanno_191
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 1.547, DE 1991
(PL nºs 2.986/97, 3.216/97, 3.443/97, 3.646/97, 3.919/97, 4.401/98, 4.457/98,

370/99, 584/99, 664/99, 4.892/99, 2.551/00, 2.760/00, 3.056/00, 3.240/00,
3.241/00,6.719/02, 7.004/02, 7.245/02, 1.363/03, 2.008/03, 2.291/03,
2.435/03,2.731/03, 3.048/043, 3.591/04, 4.866/05, 5.029/05, 5.242/05,

5.271/05,5.379/05, 5.407/05, 5.513/05 e 5.896/05, apensados)

Acrescenta  ao  Código  de  Defesa  do
Consumidor,  dispositivo  relativo  à  prescrição
de débito.

Autor: Deputado VICTOR FACCIONI 
Relator: Deputado CELSO RUSSOMANNO 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Em 9 de novembro último, apresentamos a esta Comissão
de Defesa do Consumidor uma Complementação de Voto ao nosso parecer ao
Projeto de Lei nº 1.547, de 1991, e demais proposições, em epígrafe, que lhe
foram  apensadas,  com  voto  favorável  à  aprovação  dos  PL  nºs  3.216/97  e
2.986/97 e pela aprovação parcial dos PL nºs 3.919/97, 584/99 e 7.004/02, bem
como  pela  aprovação  das  Emendas  apresentadas  aos  PL  nºs  3.216/97  e
3.056/00, na forma do Substitutivo proposto. A proposição principal, bem como as
demais apensadas, mereceram nosso voto pela rejeição.

Entretanto, durante a discussão de nossa Complementação
de Voto com Substitutivo, o ilustre Deputado Luiz Antônio Fleury apresentou duas
sugestões de alteração no substitutivo então apresentado, quais sejam: *
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a) alterar  o  §  3º-  A,  substituindo-se  a  expressão  “do
mesmo” pela “do interessado”;

b) alterar o § 3º- A, substituindo-se a expressão “qualquer
tipo de declaração” por “as informações que constem a
seu respeito”.

Tais sugestões nos parecem pertinentes e meritórias e, por
conseqüência, resolvemos acolhê-las na íntegra, incorporando-as ao novo texto
do Substitutivo em anexo.

Isto  posto,  quanto  ao  mérito,  reiteramos,  mais  uma  vez,
nosso voto pela rejeição dos:

I  -   Projetos  de  Lei  nºs  1.547/91,  3.443/97,  3.646/97,
4.401/98,  4.457/98,  370/99,  664/99,  4.892/99,  2.551/00,  2.760/00,  3.056/00,
3.240/00, 3.241/00, 6.719/02, 7.245/02, 1.363/03, 2.008/03, 2.291/03, 2.435/03,
2.731/03, 3.048/04, 3.591/04, 4.866/05, 5.029/05, 5.242/05, 5.271/05, 5.379/05,
5.513/05, 5.896/05; e,

II  -  das  Emendas  apresentadas  aos  PL  nºs  1.547/97,
370/99, 2.551/00, 3.241/00 e 7.004/02; 

Pela  aprovação dos  PL  nºs  2.986/97  e  3.216/97  e  pela
aprovação parcial dos PL nºs 3.919/97, 584/99, 7.004/02 e 5.407/05, bem como
pela  aprovação  das  Emendas  apresentadas  aos  PL nºs  3.216/97  e  3.056/00,
acatando ainda  integralmente  as Emendas  de  nº  1  a  3,  apresentadas  pelo
Deputado  Alex  Canziani  e  as  sugestões  apresentadas  pelo  Deputado  Luiz
Antônio  Fleury  ao Substitutivo anterior,  apresentado  em 9  de  novembro  de
2005, entendendo ainda que a melhor forma de fazê-lo é propondo a esta egrégia
Comissão a aprovação desta Complementação de Voto com o novo Substitutivo,
em anexo.

Sala da Comissão, em         de                          de 2005.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
Relator 
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ARQUIVOTEMPV.DOCCOMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.986, DE 1997
(PL nºs 3.216/97, 3.919/97, 584/99, 7.004/02 e 5.407/05, apensados)

Altera o art. 43 da Lei nº 8.078, de
11  de  setembro  de  1990,  e  dá  outras
providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art.  43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990, passa a viger com as seguintes alterações:

“Art. 43. .....................................

§ 3º-A A anotação de informação negativa ou desabonadora
em bancos de dados e cadastros relativos  a consumidor,  em sistemas de
proteção ao crédito e congêneres, somente poderá ser efetuada após 10 dias,
contados a partir da ciência do interessado.

§  3º-B  A  anotação  indevida  de  informação  negativa  ou
desabonadora em bancos de dados e cadastros relativos a consumidor, em
sistemas de proteção ao crédito  e  congêneres,  sujeitará o infrator  à multa
prevista nos  arts. 56 e 57 da Lei nº 8.078/90, sem prejuízo de outras sanções.

§ 3º-C  Os responsáveis por bancos de dados e cadastros
relativos a consumidores, bem como por sistemas de proteção ao crédito e
congêneres, ficam obrigados, mediante solicitação de consumidor, a fornecer-
lhe,  gratuitamente,  e no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  as informações que
constem a seu respeito. 

§ 3º-D Os responsáveis por bancos de dados e cadastros *
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relativos a consumidores, bem como por sistemas de proteção ao crédito e
congêneres,  ao  prestarem  informação  sobre  consumidor,  comunicarão,
obrigatoriamente,  seu  nome completo  ou  razão  social  e,  respectivamente,
número da Carteira de Identidade e órgão emissor, número de inscrição no
Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda  (CPF),  filiação;
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, do Ministério
da Fazenda (CNPJ).

...............................................................

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débito
do consumidor, ou comunicada ao banco de dados de proteção ao crédito,
pelo  cadastrado  ou  pela  respectiva  fonte,  informação,  devidamente
comprovada, dando conta do pagamento do débito anotado, da assinatura de
acordo de parcelamento, da extinção de ação judicial ou outra pertinente, não
mais  serão  fornecidas,  pelos  sistemas  de  proteção  ao  crédito,  quaisquer
informações que possam impedir  ou dificultar novo acesso ao crédito,  sem
prejuízo do disposto nos arts. 4º e 7º da Lei nº 9.507, de 12 de novembro de
1997.(NR)”

Art.  2º Esta lei  entra em vigor no prazo de 60 (sessenta)
dias de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                    de 2005.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
Relator 

ArquivoTempV.doc
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou o PL 2.986/97 e o PL 3.216/97, apensados, e aprovou 
parcialmente o PL 3.919/97, o PL 584/99, o PL 7.004/02 e o PL 5.407/05, apensados, 
bem como aprovou as Emendas apresentadas ao PL 3.216/97 e ao PL 3.056/00, 
apensados, e acatou ainda integralmente as Emendas de nº 1 a 3, apresentadas ao 
Substitutivo anterior, e propôs novo Substitutivo; e rejeitou o PL 1.547/91 e o 
PL 3.443/97, o PL 3.646/97, o PL 4.401/98, o PL 4.457/98, o PL 370/99, o PL 664/99, 
o PL 4.892/99, o PL 2.551/00, o PL 2.760/00, o PL 3.056/00, o PL 3.240/00, o PL 
3.241/00, o PL 6.719/02, o PL 7.245/02, o PL 1.363/03, o PL 2008/03, o PL 2.291/03, o 
PL 2.435/03, o PL 2.731/03, o PL 3.048/04, o PL 3.591/04, o PL 4.866/05, 
o PL 5.029/05, o PL 5.242/05, o PL 5.271/05, o PL 5.379/05, o PL 5.513/05, o PL 
5.896/05, apensados, bem como rejeitou as Emendas apresentadas ao PL 1.547/97, 
ao PL 370/99, ao PL 2.551/00, ao PL 3.241/00 e ao PL 7.004/02 ,  nos termos do 
Parecer do Relator, com Complementação de Voto, Deputado Celso Russomanno.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Antonio Fleury - Presidente, Eduardo Seabra e Júlio 
Delgado - Vice-Presidentes, Almeida de Jesus, Ana Guerra, Celso Russomanno, José 
Carlos Araújo, Luiz Bittencourt, Marcelo Guimarães Filho, Márcio Fortes, Paulo Lima, 
Pedro Canedo, Renato Cozzolino, Robério Nunes, Selma Schons, Simplício Mário, 
João Paulo Gomes da Silva, Kátia Abreu, Luiz Bassuma e Zelinda Novaes.  

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2005.  
  

                 Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO  
        Presidente  

  
SUBSTITUTIVO ADOTADO – CDC 

PROJETO DE LEI Nº 2.986, DE 1997 
(PL nºs 3.216/97, 3.919/97, 584/99, 7.004/02 e 5.407/05, apensados) 

Altera o art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, e dá outras 
providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a viger com as seguintes alterações: 

“Art. 43. ..................................... 

§ 3º-A A anotação de informação negativa ou desabonadora 

em bancos de dados e cadastros relativos a consumidor, em sistemas de 

proteção ao crédito e congêneres, somente poderá ser efetuada após 10 dias, 

contados a partir da ciência do interessado. 

§ 3º-B A anotação indevida de informação negativa ou 

desabonadora em bancos de dados e cadastros relativos a consumidor, em 
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sistemas de proteção ao crédito e congêneres, sujeitará o infrator à multa 

prevista nos arts. 56 e 57 da Lei nº 8.078/90, sem prejuízo de outras sanções. 

§ 3º-C Os responsáveis por bancos de dados e cadastros 

relativos a consumidores, bem como por sistemas de proteção ao crédito e 

congêneres, ficam obrigados, mediante solicitação de consumidor, a 

fornecer-lhe, gratuitamente, e no prazo de 5 (cinco) dias úteis, as 

informações que constem a seu respeito.  

§ 3º-D Os responsáveis por bancos de dados e cadastros 

relativos a consumidores, bem como por sistemas de proteção ao crédito e 

congêneres, ao prestarem informação sobre consumidor, comunicarão, 

obrigatoriamente, seu nome completo ou razão social e, respectivamente, 

número da Carteira de Identidade e órgão emissor, número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), filiação; 

número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, do Ministério 

da Fazenda (CNPJ). 

............................................................... 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débito 

do consumidor, ou comunicada ao banco de dados de proteção ao crédito, 

pelo cadastrado ou pela respectiva fonte, informação, devidamente 

comprovada, dando conta do pagamento do débito anotado, da assinatura 

de acordo de parcelamento, da extinção de ação judicial ou outra pertinente, 

não mais serão fornecidas, pelos sistemas de proteção ao crédito, quaisquer 

informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito, sem 

prejuízo do disposto nos arts. 4º e 7º da Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 

1997.(NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) 

dias de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2005. 

 

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Presidente 
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